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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PIAUÍ – ADAPI

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - PROJUR/2015

O DIRET OR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento da
ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006;

RESOLVE:

PORTARIA Nº 15.204 – 173/2015 – DG ADAPI, DE 05 DE AGOSTO DE
2015: Nomear o servidor MARTINHO FIDEL DE MORAIS como tomador
de suprimento de fundos da USAV de Picos.

PORTARIA Nº 15.204 – 172/2015 – DG ADAPI, DE 03 DE AGOSTO DE
2015: Instituir as Comissões de Avaliação de Desempenho dos servidores
em estágio probatório desta Agência, da seguinte forma:

I – Comissão de Avaliação de Desempenho dos Agentes
Superiores de Serviços – Especialidade Médico Veterinário:

a) Gerente de Defesa Animal – Presidente;
b) Josenilda Fernandes de Sá – Membro;
c) Cecília Melo Macedo Guimarães – Membro.
II – Comissão de Avaliação de Desempenho dos Agentes

Superiores de Serviços – Especialidade Médico Veterinário:
a) Gerente do Serviço de Inspeção Estadual – Presidente;
b) Josenilda Fernandes de Sá – Membro;
c) Cecília Melo Macedo Guimarães – Membro
III – Comissão de Avaliação de Desempenho dos Agentes

Superiores de Serviços – Especialidade Engenheiro Agrônomo:
a) Gerente de Defesa Vegetal – Presidente;
b) Josenilda Fernandes de Sá – Membro;
c) Demerval Martins dos Santos – Membro.
IV – Comissão de Avaliação de Desempenho dos Agentes Técnicos

de Serviços – Especialidade Técnico em Agropecuária:
a) Gerente de Defesa Vegetal – Presidente;
b) Josenilda Fernandes de Sá – Membro;
c) Ozael David Valério da Silva – Membro.
V – Comissão de Avaliação de Desempenho dos Agentes Técnicos

de Serviços – Especialidade Técnicos de Apoio Administrativo:
a) Diretor Administrativo e Financeiro - Presidente;
b) Josenilda Fernandes de Sá – Membro;
c) Mateus Farias Moura – Membro

Parágrafo único. Nos casos de impedimentos do presidente de
qualquer uma das Comissões de Avaliações de Desempenho instituídas,
atuará como substituto o Diretor Técnico Operacional da ADAPI.

Art. 2º. Instituir a Comissão de Recursos dos servidores em estágio
probatório desta Agência, da seguinte forma:

a) Flavia Melo Barreto - Presidente;
b) José Assenção das Neves Sobrinho - Membro;
c) João Fernando Neiva Santos – Membro.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 05 de agosto de 2015.

ANTONIEL DE SOUSA SILVA
Diretor Geral
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Portaria GSE Nº. 2710/2015                             Teresina (PI), 29 de julho de 2015. 

                                                    O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                                           R E S O L V E: 

                                                   I – CESSAR os efeitos das portarias dos servidores 
abaixo relacionados, que exerceram função gratificada em Escolas da Rede Estadual 
de Ensino, pertencente às Gerências Regionais de Educação, bem como na Sede 
desta Secretaria. 

Nº 
PORT. 

MUNICIPIO 
UNIDADE 

ESCOLAR/SEDE 
FUNÇÃO NOME MATRICULA 

/CPF 

2522 TERESINA UNID. ESC. AURISTELA S. LIMA 
CESSAR PORT.1841/15 DE 

SECRETÁRIA 
MARRÍLIA  SOBREIRA DE SOUSA 156.779-9 

2672 PICOS 
9ª GERÊNCIA R. DE 
EDUCAÇÃO - GRE 

CESSAR PORT.1608/15 
DE SUPERV. DE 

FINANÇAS 

Mª JOSENICE DE M. ALVES 
OLIVEIRA 

278.032-1 

2681 OEIRAS 
CENTRO EST. DE EDUC. DE TEMPO 

INT. DES. PEDRO SÁ 

CESSAR ITEM II DA 
PORT.1382/15 DE DIR. 

ADJUNTO 
FRANCISCO VIEIRA DIAS 268.001-7 

2701 UNIÃO UNID. ESC. BENEDITO MOURA 
CESSAR PORT.2137/2015 DE 

DIRETORA 
GLEICIANE DA SILVA CARVALHO 284.492-3 

2703 
CAMPO LARGO 

DO PIAUÍ 
2ª GERÊNCIA R. DE EDUCAÇÃO 

CESSAR PORT.0353/13 DE 
SUPERV. DE ENSINO 

FRANCISCO DAS CHAGS A. COSTA 275.597-1 

2704 BARRAS 2ª GERNCIA R. DE EDUCAÇÃO 
CESSAR ITEM II DA 
PORT.0555/14 DE 

SUPERV. DE ENSINO 

Mª DA CONCEIÇÃO S. 
RODRIGUES 

076.122-2 

2711 
SÃO RDO 
NONATO 

CEEP GERCÍLIO DE CASTRO 
MACEDO 

CESSAR PORT.0454/15 
DE DIRETORA 

ANA AMÉLIA NUNES M. 
RODRIGUES 

055.641-6 

2714 PARNAÍBA UNID. ESC. OZIAS CORREIA 
CESSAR A PEDIDO ITEM 
II DA PORT.0408/15 DE 

DIRETORA 
AILCE MEIRELES ROCHA 221.764-3 

2716 
MONTE 

ALEGRE DO 
PIAUÍ 

UNID. ESC. HUGO NAPOLEÃO 
CESSAR ITEM II DA 
PORT.2050/15 DE 

SECRETÁRIA 

LUISA CRISTINA P. DOS 
SANTOS 

003.378.043
-97 

 

                                                                II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, 
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 29 de julho de 2015. 
 

Helder Sousa Jacobina 

Secretário de Educação em Exercício 
 

 
Portaria GSE Nº. 2709/2015                              Teresina (PI), 29 de julho de 2015. 
 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 

 

                                                  I – Designar os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem função gratificada nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente 
às Gerências Regionais de Educação – GRE’s, bem como na sede desta Secretaria. 
Nº 

PORT 
MUNICIPIO UNIDADE ESCOLAR FUNÇÃO NOME MATRICULA 

2695 
SÃO JOSÉ 
DO PIAUÍ 

UNID. ESC. HELVÍDIO NUNES 
CESSAR PORT.2672/04 
E DESIG. SECRETÁRIO 

MARCELO BEZERRA 
BATISTA 

853.660.643-
68 

2700 UNIÃO UNID. ESC. BENEDITO MOURA 
CESSAR PORT.0570/13 

E DESIG. DIRETORA 
ELENICE COUTINHO DE 

SOUSA 
103.564-9 

2702 
FRANCISCO 

SANTOS 
UNID. ESC. FRANCO RODRIGUES 

CESSAR ITEM II DA 
PORT.1479/15 E DESIG. 

DIRETORA 

MARIA ALZIRA DA 
ROCHA 

266.805-0 

2703 
CAMPO 

LARGO DO 
PIAUÍ 

2ª GERÊNCIA R. DE EDUCAÇÃO - 
GRE 

DESIGNAR SUPERV. 
DE ENSINO 

CRISTIANE PINTO 
ARAÚJO 

208.254-3 

2704 BARRAS 2ª GERÊNCIA R DE EDUCAÇÃO 
DESIGNAR SUPERV. 

DE ENSINO 
RONALDO CAMPOS 

FERREIRA DE ARAÚJO 
171.242-0 

2713 TERESINA 
19ª GERÊNCIA R. DE EDUCAÇÃO - 

GRE 

CESSAR PORT.0168/13 
E DESIG.SUPERV.DA 
BIBLIOTECA- MONTE 

CASTELO 

IVAN LIMA SALES 103.848-6 

2715 PARNAÍBA UNID. ESC. OZIAS CORREIA DESIGNAR DIRETORA 
IVANETE COSTA DE 

OLIVEIRA 
114.508-8 

2716 
MONTE 

ALEGRE DO 
PIAUÍ 

UNID. ESC. HUGO NAPOLEÃO 
DESIGNAR 

SECRETÁRIA 
EDINA FERNANDES 

CARVALHO DE FRANÇA 
337.362.863-

68 

2672 PICOS 
9ª GERÊNCIA R. DE EDUCAÇÃO - 

GRE 
DESIGNAR SUPERV. 

DE FINANÇAS 
OLIVIA Mª G. IBIAPINA 176.149-8 

2678 TERESINA UNID. ESC. JOSÉ AMÁVEL 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICA 
Mª DE FÁTIMA ARAÚJO S. 

POLICARPO 
080.521-1 

                                                   II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, 
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 29 de julho de 2015. 

 

Helder Sousa Jacobina 

Secretário de Estado da Educação em Exercício 

 

 
Portaria GSE Nº. 2708/2015                              Teresina (PI), 29 de julho de 2015. 
 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 

                                                  I – Designar os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem função gratificada nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente 
às Gerências Regionais de Educação – GRE’s, bem como na sede desta Secretaria. 
Nº 

PORT 
MUNICIPIO UNIDADE ESCOLAR FUNÇÃO NOME MATRICULA 

2523 TERESINA UNID. ESC. AURISTELA SOARES LIMA 
CESSAR PORT.1825/15 

E DESIGNAR 
SECRETÁRIA 

SÔNIA MARIA CAMPELO 
BARROSO 

066.291-7 

2642 TERESINA UNID. ESC. JOÃO EMÍLIO FALÇÃO 
DESIGNAR 

SECRETÁRIA 
Mª FLÔR OLIVEIRA 

ALVES 
063.612-6 

2675 TERESINA 
UNID. ESC. JOSÉ SALUSTIANO DA 

SILVA 
CESSAR PORT.1783/12 
E DESIG. SECRETÁRIA 

MARCELA DE MIRANDA 
MATOS 

157.042-X 

2676 
VERA 

MENDES 
UNID. ESC. JOÃO ANTONIO DA VERA 

CESSAR PORT.2485/07 
E DESIG.SECRETÁRIA 

ROSE MARY DA SILVA 
451.318.303-

97 

2677 
JATOBA DO 

PIAUÍ 
UNID. ESC. OSCAR GIL CASTELO 

BRANCO 
DESIGNAR DIRETORA 

ISABEL GOMES DE 
OLIVEIRA 

105.010-9 

2679 CAPITÃO DE 
CAMPOS UNID. ESC. PAULO FERRAZ 

CESSAR 
PORT.1882/2007 E 

DESIG. SECRETÁRIA 

FRANCISCA EUDIANE DE 
SOUSA SANTOS 

157.470-1 

2682 OEIRAS 
CENTRO EST. DE EDUC. DE TEMPO 

INT. DES. PEDRO SÁ 
DESIGNAR DIR. 

ADJUNTO 
EDGAR PEREIRA DE 

SOUSA 
171.529-1 

2683 
IPIRANGA 
DO PIAUÍ 

UNID. ESC. DOM JOAQUIM R. DO 
RÊGO 

DESIGNAR COORD. 
PEDAGÓGICA 

PATRÍCIA APARECIDA 
RIBEIRO DA SILVA 

232.738-4 

2692 
CAPITÃO DE 

CAMPOS 
UNID.ESC. PAULO FERRAZ 

CESSAR ITEM II 
PORT.0142/15 E DESIG. 

DIRETOR 

JEREMIAS ALVES 
MARTINS SANTOS 

233.295-7 

2693 
SÃO JOSÉ 
DO PIAUÍ 

UNID. ESC. JOÃO JOSÉ DE ALENCAR 
CESSAR PORT.2490/07 
E DESIG. SECRETÁRIA 

LEDILEIA PINHEIRO 
FERREIRA 

006.150.393-
24 

2694 CAXINGÓ 
COL.EST. PROF. Mª DO SOCORRO S. 

MARTINS 

RETIFICAR NOME NA 
PORT. QUE DESIG. 

DIRETORA 

FRANCISCA MÁRCIA 
RODRIGUES DOS 

SANTOS 
171.607-7 

2711 
SÃO RDO. 
NONATO 

CEEP GERCÍLIO DE CASTRO 
MACEDO 

DESIGNAR DIRETORA 
PAULICEIA DE ASSIS 

RIBEIRO 
293.746-8 

                                                   II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, 
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 29 de julho de 2015. 

 

Helder Sousa Jacobina 

Secretário de Estado da Educação em Exercício 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO

PORTARIA  GSF Nº 526/2015      Teresina (PI), 06 de agosto de 2015.

Estabelece a data de que trata o Parágrafo
único do art. 1º do Decreto nº 14.290, de
25 de agosto de 2010.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único do art. 1º do
Decreto nº 14.290, de 25 de agosto de 2010;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica estabelecida a data de 29 de agosto de 2015, para
concessão do benefício de isenção do ICMS para vendas do sanduíche
“Big MAC”, dia do evento “McDia Feliz”, de que trata o Parágrafo
único do art. 1º do Decreto nº 14.290, de 25 de agosto de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em Teresina (PI), 06 de
agosto de 2015.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Secretário da Fazenda, em exercício.

Of. 083

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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Portaria GSE/ADM Nº0253/2015                             Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, �

 
 
 
 R E S O L V E: 

 

 

 I – Designar FRANCISCO SANTIAGO DE MOURA – 
matrícula nº 076.187-7, CPF nº 096.971.443-20, lotado na Unidade de Gestão da Rede Física - UGERF 
desta Secretaria de Educação, para exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo. 

  

 II – A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 05 de agosto de 2015. 

  
 

 
 

Helder Sousa Jacobina 
Secretário de Estado da Educação em Exercício 

 
Portaria GSE/ADM Nº 0254/2015                             Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 
� � SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e:    

 Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0008200/2015 (n° 
na PGE/2015056269.0), 

 Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar Estadual n° 
13/1994 - Estatuto do Servidor, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída à ADRIANA SILVA VIEIRA 
RODRIGUES, Professora, matrícula funcional 230492-9, por abandono de cargo desde julho de 2014. 

 Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO 
DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo 
antecedente. 

 Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do 
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO. 

 Art. 4o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 05 de agosto de 2015. 

 
 
 

Helder Sousa Jacobina 
Secretário Estadual de Educação em Exercício 

 
Portaria GSE/ADM Nº 02552015                             Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 
� � SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e:    

 Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0008200/2015 (n° 
na PGE/2015056269.0), 

 Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar Estadual n° 
13/1994 - Estatuto do Servidor, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída a DINAVAN RIBEIRO LIMA, Prestador de 
serviços de vigia com contracheque, matrícula 148758-2, por abandono de função desde agosto de 2013. 

 Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO 
DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo 
antecedente. 

 Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do 
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO. 

 Art. 4o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 05 de agosto de 2015. 

 

� �

 
Helder Sousa Jacobina 

Secretário Estadual de Educação em Exercício 

 
Portaria GSE/ADM Nº 0256/2015                                                        Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 
� � SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e:    

 Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0008200/2015 (n° 
na PGE/2015056269.0), 

 Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar Estadual n° 
13/1994 - Estatuto do Servidor, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular, atribuída a EDNALDO JOSÉ COSTA BEZERRA, 
Prestador de serviços de vigia com contracheque, matrícula 148754-0, por abandono de função desde 
agosto de 2013. 

 Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO 
DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo 
antecedente. 

 Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do 
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO. 

 Art. 4o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 05 de agosto de 2015. 

 
 
 

 Helder Sousa Jacobina  
Secretário Estadual de Educação em Exercício 
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Portaria GSE/ADM Nº0259/2015                       Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 
� � SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e:    

 Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0008200/2015 (n° 
na PGE/2015056269.0), 

 Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar Estadual n° 
13/1994 - Estatuto do Servidor, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída a HÉLIO MACHADO VIVEIROS, 
Professor, matrícula funcional 098484-1, por abandono de cargo desde julho de 2011. 

 Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO 
DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo 
antecedente. 

 Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do 
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO. 

 Art. 4o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 05 de agosto  de 2015. 

 

� �

 
Helder Sousa Jacobina 

Secretário Estadual de Educação em Exercício 

� �

 Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO 
DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo 
antecedente. 

 Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do 
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO. 

 Art. 4o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI),  05 de agosto de 2015. 

 
 
 

Helder Sousa Jacobina 
Secretário Estadual de Educação em Exercício 

 
Portaria GSE/ADM Nº 0258/2015                            Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 
� � SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e:    

 Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0008200/2015 (n° 
na PGE/2015056269.0), 

 Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar Estadual n° 
13/1994 - Estatuto do Servidor, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída a GILBERTO RODRIGUES DA SILVA, 
Professor, matrícula funcional 048767-8, por abandono de cargo desde julho de 2011. 

 
Portaria GSE/ADM Nº0257/2015                           Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 
� � SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e:    

 Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0008200/2015 (n° 
na PGE/2015056269.0), 

 Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar Estadual n° 
13/1994 - Estatuto do Servidor, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída a GILBERTO DE SIMONE JÚNIOR, 
Agente Operacional de Serviço/Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional 229262-9, por abandono 
de cargo desde agosto de 2013. 

 Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO 
DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo 
antecedente. 

 Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do 
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO. 

 Art. 4o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI),  05 de agosto de 2015. 

 
 

 
Helder Sousa Jacobina 

Secretário Estadual de Educação em Exercício 



5

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 7 de Agosto de 2015 • No 148

Portaria CEPEX 011/2015                      Teresina, 03 de agosto de 2015.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 09032/15,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão, em reunião plenária do dia 27 de julho de 2015,
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, em reunião plenária do dia 31 de julho de 2015,

RESOLVE:

Ar t. 1º – Alterar o regime de trabalho de RAFAELLA  COELHO
SÁ VELOSO, matrícula 2871599, do quadro efetivo de docentes desta
IES, lotada no Centro de Ciências da Saúde - CCS, em Teresina, de
ASSISTENTE I – T.I. 40h para ASSISTENTE I – D.E.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPEX

Of. 218

PORTARIA  Nº:018 / 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO
PIAUÍ - FUNDESPI , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que os convênios devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e as normas da
Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo que os responsáveis
pela gestão de convênios deverão manter rigoroso controle dos
recursos recebidos a fim de que as prestações de contas sejam
apresentadas nos prazos estabelecidos e de acordo com o plano de
trabalho, para que o Estado se mantenha em perfeita situação de
regularidade;

CONDIDERANDO que a execução dos convênios deverá
ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos art. 67 e 116 da Lei
8.666/1993, IN Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE n°01/09 e Dec. n°
13.860/09,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

 
Portaria GSE/ADM Nº0260/2015                                                           Teresina (PI), 05 de agosto de 2015 
 
 
� � SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e:    

 Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0008200/2015 (n° 
na PGE/2015056269.0), 

 Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar Estadual n° 
13/1994 - Estatuto do Servidor, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída a RENATO DE SIQUEIRA PASSOS, 
Professor, matrícula funcional 230506-2, por abandono de cargo desde março de 2014. 

 Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO 
DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo 
antecedente. 

 Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do 
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO. 

 Art. 4o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 05 de agosto de 2015. 

 
 
 

Helder Sousa Jacobina 
Secretário Estadual de Educação em Exercício 

RESOLVE:

Ar t. 1º Instituir  os representantes da Administração,
denominados de Gestores de Convênios, para exercer o
acompanhamento, avaliação e a fiscalização dos convênios,
verificando eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
das ações executadas pela Convenente, e ainda propor as soluções
e as sanções que entender cabíveis para regularização das falhas
observadas.

Art. 2° Designar como Gestor do Convênio nº: 06/2015
firmado no âmbito da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ -
FUNDESPI o servidor abaixo discriminado:

Nome: Cleiton Luiz Veloso Moura, Matrícula: 287935-2.

Art . 3º Estabelecer que o gestor de convênio tenha como
responsabilidade administrativa:

I- Cuidar para que a documentação do Convênio esteja em
conformidade com a legislação aplicada desde a sua proposta até
aprovação da prestação de contas;

II- Ensejar as ações para que a execução física e financeira
do Convênio ocorra conforme previsto no Plano de Trabalho;

III- Atuar como interlocutor do órgão responsável pela
celebração do Convênio, perante o concedente, convenente e os
órgãos do Estado;

IV- Exercer outras atividades correlatas para a perfeita
execução de suas atribuições de Gestor de Convênio.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Teresina (PI), 06 de agosto de 2015.

VICENTE DE SOUSA SOBRINHO
Presidente da FUNDESPI

Of. 527
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 
Nº DO CONTRATO: 043/2015 
OBJETO DO CONTRATO: 
Constitui objeto deste Contrato a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS – MÁQUINAS COPIADORAS 
NOVAS DE 1º USO, para atendimento dos diversos setores desta SEDUC e escolas de tempo integral, 
em conformidade com os itens 04,06,07,13 do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2013–SEDET. 

Item Especificações Características Franquia Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
 (R$) 

04 

Máquina 
fotocopiadora/ 
Impressora 
Laser com 
velocidade 
mínima de 36 
pag/minuto. 

Funções de Cópia/ Impressão / Scaner Ampliação e 
Redução sistema zoom 25% a 400%  
- Resolução mínima 600x600 Dpi; 
- Gavetas com capacidade para 250fls; 
- Alimentador automático de originais (Duplex); 
- Formato papel suportado: Até A4 (vidro e gaveta). - 
Ciclo mensal minimo: 28.000 cópias/impressões; -
Capacidade até 99 copias multiplas; 
- Memória de no mínimo 128 MB; 
- Conexão mínima USB - Placa de Rede; 

10.000 50 1.390,00 69,500,00 

06 

Máquina 
fotocopiadora/ 
 Impressora 
Laser com 
 Velocidade 
mínima de 
45pag/minuto. 

Funções de Cópia/ Impressão / Scaner Ampliação e 
Redução sistema zoom 25% a 400% 
- Resolução mínima 600x600 Dpi; 
- Capacidade de alimentação de no mínimo 02 
gavetas com 500 folhas até A3.  Ciclo mensal minimo: 
180.000 cópias/impressões; -Capacidade até 999 
copias multiplas; 
- Suportar papel até A3 em cópia e impressão; 
- Conexão mínima USB - Placa de rede; 
- Cópias e impressão (Duplex)  
- Alimentador automático de originais (Duplex) - 
Memória de no mínimo 512 MB; 
- HD mínimo 80GB; - Senha acesso no minimo 100 
usuários; - Grampeamento; - - Compatibilidade com o 
sistema Windows 98/NT4 /Windows 2000/XP/ Vista. 

30.000 02 4.900,00 9.800,00 

07 

Máquina 
fotocopiadora/ 
Impressora 
Laser com 
velocidade 
mínima de 50 
pag/minuto. 

Funções de Cópia/ Impressão / Scaner Ampliação e 
Redução sistema zoom 25% a 400% 
- Resolução mínima 600x600 Dpi; 
- Capacidade de alimentação de no mínimo 1.100 
folhas até A4. - Ciclo mensal mínimo: 270.000 
cópias/Impressões; - Compativel com PCL6; 
- Conexão mínima USB - Placa de rede; 
- Cópias e impressão frente e verso automático. 
- Alimentador automático de originais (Duplex) - 
Memória mínima 512MB 
- Possuir HD mínimo 80GB para armazenamento. 

15.000 01 3.100,00 3.100,00 

13 

Impressora 
Laser P&B 
com 
velocidade 
minima de 38 
ppm. 

Tecnologia de impressão: LASER; Impressão 
monocromática; Resolução 1.200 x 1.200dpi; Imprimir 
frente e verso automático (duplex);  Ciclo mensal 
minimo: 75.000 impressões; Bandeja mínima para 250 
folhas; Capacidade saída até 150 páginas; Tamanho 
Papel A4, Carta, Ofício; Processador 380mhz; 
Memória mínima 256MB; Linguagem PCL5e/PCL6/ 
PS3; Conexão USB; Rede 10/100Mbps. 

5.000 04 1.000,00 4.000,00 

                                                                                                                                   VALOR MENSAL ESTIMADO    86.400,00 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO O: 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2015 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses a partir da data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

• Unidade Orçamentária: 14102 
• Plano de Trabalho: 12362122078 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
• Fonte de Recurso: 00 

SIGNATÁRIOS: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS- Secretária da Educação e Cultura do Piauí;ANTONIO SOARES 
BRANDÃO FILHO -FATOR Comércio e Serviços Ltda - ME 

c

PORTARIA  N° 001/2015-GS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I  REVOGAR a portaria anterior;

II  CONSTITUIR comissão de licitação composta pelos membros
abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, conduzir os
procedimentos de licitação em todas as suas modalidades legais.

�

�

Nº NOME FUNÇÃO 

01 Márcio Ximenes Cavalcante  Presidente 

02 Francisca Maria de Aguiar França Membro 

03 Julliana Ribeiro Portela Menezes Membro 

04 Vitória Lúcia de Sousa Membro 

05 Maria Rodrigues da Silva Membro 

06 Tatiana Carneiro Morais Suplente 

07 Francisco José Gualter Oliveira Suplente 

08 Marlene Lima da silva Suplente 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES

III  A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Fica revogado as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Secretário, em Teresina, 21 de janeiro de 2015.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

Of. 018

Portaria CEPEX 012/2015                     Teresina, 03 de agosto de 2015.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 06126/15,

Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão, em reunião plenária do dia 27 de julho de 2015,

Considerando deliberação do Conselho de Administração e
Planejamento, em reunião plenária do dia 31 de julho de 2015,

RESOLVE:

Ar t. 1º – Alterar o regime de trabalho de MARIA  DOS
REMEDIOS LIMA DO NASCIMENTO , matrícula 0273210, do quadro
efetivo de docentes desta IES, lotada no Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - CCSA, em Teresina, de ADJUNTO II – T.P. 20h para
ADJUNTO II – D.E.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

Of. 098
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Aviso de licitação

AC P L da prefeitura de Colônia do Gurguéia realizará abertura de
processo licitatório na modalidade pregão presencial nº 04/2015, abaixo
citado, na conformidade da lei federal, 10.520 de 17/06/2002, decreto
3.555/2000, lei complementar 123/2006, subsidiariamente pela lei 8.666/
93.poderão participar do certameos fornecedores que tiverem
especialidade correspondente ao objeto licitado e manifestem seu
interesse junto a Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia.Tipo:
menor preço global, objeto: aquisição de material permanente para a
secretaria municipal de saúde.Fonte de recurso FMS/
HORUS.Abertura:19/08/2015 às 08:00 horas, local: prefeitura municipal
de Colônia do Gurguéia  PI,endereço: av. JK, s/n - centro  Colônia do
Gurguéia, 04 de agosto de 2015. Acleciane Gonçalves de Brito
pregoeira oficial.(89)-3538-1150.

P. P.  19263

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE Nº 003/2015

O Hospital Colônia do Carpina, com sede na Cidade de Parnaíba - PI,
Av. São Sebastião S/Nº - Bairro Piauí CGC: 06.553.564/0047-10 - Tel.:3222-
6860, FAZ-SE SABER  a quem tiver interesse de participar, que realizará
no dia    de  21 de Agosto de 2015, às 9 horas, no auditório do Hospital,
licitação na modalidade Convite pelo critério MENOR PREÇO POR
ITEM , para aquisição  Equipamentos e Material Permanente conforme
especificações em Anexo.
Os interessados deverão comparecer ao Hospital Colônia do Carpina,
para a retirada do competente EDITAL DE LICIT AÇÃO.
INFORMAÇÕES: Através do telefone (86)3322-6860 ou por email
hc.carpina@bol.com.br

Parnaíba – PI, 03 de Agosto de 2015.

Vitória Isaura Santos Castelo Branco
Presidente da Comissão de Licitação

Of.  050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL COLÔNIA  DO CARPINA

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 001/2015
Processo Administrativo nº. 001/2015

AComissão Permanente de Licitação da9ª. DIRETORIA
REGIONAL DE SAÚDE, instituída pela Portaria nº001/2015, torna publico
para conhecimento de todos os interessados que realizará nos próximos
dias a licitação para a Aquisição de materiais de consumo, materiais de
limpeza, gêneros alimentícios, copa e cozinha, descartáveis e outros,
na modalidade Carta Convite do tipo Menor Preço Global regida pela
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com abertura prevista para
às 08h:00m do dia 14 de agosto de 2015, na sede desta Regional, na
Avenida Ayrton Senna, S/N, Bairro Ipueiras, Picos – PI, CEP: 64.600-000,
Fone (89) 3422-2965/3940. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço acima, no horário de 08:00:00 horas as 13:00:00
horas, de segunda-feira a sexta-feira.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação
até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame para fazer o
cadastro e a retirada do competente edital de licitação e seus anexos, no
endereço acima, no horário de 08:00:00 as 13:00:00h de segunda-feira a
sexta-feira.

Picos (PI), 06 de agosto de 2015.

Jorlan Atila da Silva
Presidente da CPL - Portaria n° 001/2015

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
9ª DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 002/2015
Processo Administrativo nº. 002/2015

AComissão Permanente de Licitação da9ª. DIRETORIA
REGIONAL DE SAÚDE, instituída pela Portaria nº001/2015, torna
publico para conhecimento de todos os interessados que realizará nos
próximos dias a licitação para a Aquisição de materiais de expediente
e consumo, na modalidade Carta Convite do tipo Menor Preço Global
regida pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com abertura
prevista para às 09h:00m do dia 14 de agosto de 2015, na sede desta
Regional, na Avenida Ayrton Senna, S/N, Bairro Ipueiras, Picos – PI,
CEP: 64.600-000, Fone (89) 3422-2965/3940. O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados no endereço acima, no horário de
08:00:00 horas as 13:00:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação
até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame para fazer o
cadastro e a retirada do competente edital de licitação e seus anexos,
no endereço acima, no horário de 08:00:00 as 13:00:00h de segunda-
feira a sexta-feira.

Picos (PI), 06 de agosto de 2015.

Jorlan Atila da Silva
Presidente da CPL - Portaria n° 001/2015

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 003/2015
Processo Administrativo nº. 003/2015

AComissão Permanente de Licitação da9ª. DIRETORIA
REGIONAL DE SAÚDE, instituída pela Portaria nº001/2015, torna
publico para conhecimento de todos os interessados que realizará nos
próximos dias a licitação para a Aquisição de materiais e serviços de
informática , na modalidade Carta Convite do tipo Menor Preço Global
regida pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com abertura
prevista para às 10h:00m do dia 14 de agosto de 2015, na sede desta
Regional, na Avenida Ayrton Senna, S/N, Bairro Ipueiras, Picos – PI,
CEP: 64.600-000, Fone (89) 3422-2965/3940. O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados no endereço acima, no horário de
08:00:00 horas as 13:00:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação
até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame para fazer o
cadastro e a retirada do competente edital de licitação e seus anexos,
no endereço acima, no horário de 08:00:00 as 13:00:00h de segunda-
feira a sexta-feira.

Picos (PI), 06 de agosto de 2015.

Jorlan Atila da Silva
Presidente da CPL - Portaria n° 001/2015

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 004/2015
Processo Administrativo nº. 004/2015

AComissão Permanente de Licitação da9ª. DIRETORIA
REGIONAL DE SAÚDE, instituída pela Portaria nº001/2015, torna
publico para conhecimento de todos os interessados que realizará nos
próximos dias a licitação para a Contratação de empresa para
fornecimento de refeições prontas, na modalidade Carta Convite do
tipo Menor Preço Global regida pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, com abertura prevista para às 11h:00m do dia 14 de agosto
de 2015, na sede desta Regional, na Avenida Ayrton Senna, S/N, Bairro
Ipueiras, Picos – PI, CEP: 64.600-000, Fone (89) 3422-2965/3940. O Edital
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço acima,
no horário de 08:00:00 horas as 13:00:00 horas, de segunda-feira a
sexta-feira.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação
até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame para fazer o
cadastro e a retirada do competente edital de licitação e seus anexos,
no endereço acima, no horário de 08:00:00 as 13:00:00h de segunda-
feira a sexta-feira.

Picos (PI), 06 de agosto de 2015.

Jorlan Atila da Silva
Presidente da CPL - Portaria n° 001/2015



8

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 7 de Agosto de 2015 • No 148

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 005/2015
Processo Administrativo nº. 005/2015

AComissão Permanente de Licitação da9ª. DIRETORIA
REGIONAL DE SAÚDE, instituída pela Portaria nº001/2015, torna
publico para conhecimento de todos os interessados que realizará nos
próximos dias a licitação para a Contratação de serviço de buffet para
os eventos a serem realizados pela 9ª Regional de Saúde de Picos - PI,
na modalidade Carta Convite do tipo Menor Preço Global regida pela
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com abertura prevista
para às 12h:00m do dia 14 de agosto de 2015, na sede desta Regional,
na Avenida Ayrton Senna, S/N, Bairro Ipueiras, Picos – PI, CEP: 64.600-
000, Fone (89) 3422-2965/3940. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço acima, no horário de 08:00:00 horas as
13:00:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação
até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame para fazer o
cadastro e a retirada do competente edital de licitação e seus anexos,
no endereço acima, no horário de 08:00:00 as 13:00:00h de segunda-
feira a sexta-feira.

Picos (PI), 06 de agosto de 2015.

Jorlan Atila da Silva
Presidente da CPL - Portaria n° 001/2015

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 006/2015
Processo Administrativo nº. 006/2015

AComissão Permanente de Licitação da9ª. DIRETORIA
REGIONAL DE SAÚDE, instituída pela Portaria nº001/2015, torna
publico para conhecimento de todos os interessados que realizará nos
próximos dias a licitação para a Aquisição de peças, acessórios e
serviços para manutenção da frota de veículos deste Órgão, na
modalidade Carta Convite do tipo Menor Preço Global regida pela Lei
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com abertura prevista para
às 13h:00m do dia 14 de agosto de 2015, na sede desta Regional, na
Avenida Ayrton Senna, S/N, Bairro Ipueiras, Picos – PI, CEP: 64.600-
000, Fone (89) 3422-2965/3940. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço acima, no horário de 08:00:00 horas as
13:00:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação
até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame para fazer o
cadastro e a retirada do competente edital de licitação e seus anexos,
no endereço acima, no horário de 08:00:00 as 13:00:00h de segunda-
feira a sexta-feira.

Picos (PI), 06 de agosto de 2015.

Jorlan Atila da Silva
Presidente da CPL - Portaria n° 001/2015

Of. 035

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO

EXTRATO DE ADITIV O

1º TERMO ADITIV O TOMADA  DE PREÇOS Nº 001/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso. Contratada:
GLOBAL  SERVS E COSNTRUÇÕES LTDA . Objeto: alteração nos
prazos previstos na cláusula décima, relativa aos prazos de vigência e
execução contratual. Valor: R$ 824.130,86. Vigência: 29/10/2015.
Assinatura do Termo Aditivo: 22/04/2015

Elesbão Veloso (PI), 22 de abril de 2015.

Josemar Cerqueira Frota
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI, realizará TOMADA DE PREÇO Nº 010/
2015, TIPO: Menor  preço Global por Lote ; Adjudicação: POR LOTE.
OBJETO: Contratação  de empresa  p/ fornecimento de Camisas, uniformes
para  Sec. Municipais de Saúde,  Educação, Esporte e Lazer , Administração
e Assistência Social. Recurso: FPM/ICMS/RECEITAS PRÓPRIAS/
FUNDEB/QSE/UMS/FUS-FMS(ACS/PPI ECD/PSF/PSB/NASF/
PMAQ)/IGD PBF/ IGD SUAS/SCFV/FMAS/Brasil Carinhoso/
Orçamento Geral 2015. Abertura: 25/08/2015. ás 10.00 h., na sede da
Prefeitura Praça Helvídio Nunes, 405, CEP: 64.555-000, São J. do Peixe
PI. Manoel Saraiva Santana  - Presidente da CPL.

São José do Peixe  PI, 06/08/2015.

Manoel Saraiva Santana
Presidente da CPL

P. P.  19270

PREFEITURA MUNICIP AL DE AVELINO LOPES - PI

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº35/2015

A P. M. Avelino Lopes-PI realizará Pregão Presencial Nº 35/2015, conforme
Leis 10.520/02, 8.666/93, Lei Municipal 389/13, Tipo: Menor Preço ADJ.:
Global. Objeto: Aquisição de Material Permanente para Secretaria Municipal
de Saúde de Avelino Lopes-PI. Abertura: 19/08/2015 às 10h00min, na sede
da P. M. situada na Av. Bom Jesus, 213, Centro.

Avelino Lopes-PI, 05 de agosto de 2015.

FERNANDA PORTELA
Pregoeira

P. P.  19269

Extrato do Contrato nº 003/15  Convite nº 002/15

Processo Administrativo; 15.101-2490/2015- SDR.
Fundamento Legal: Edital do Convite nº 002/15 e a Lei nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para executar os Serviços de Reforma
do Parque de Exposição Dirceu Arcoverde, Teresina-PI
Valor: R$28.132,47 (vinte e oito mil cento e trinta e dois reais e quarenta
e sete centavos).
Signatários: Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Rural  SDR.
Contratada:Construtora William Sousa Ltda., CNPJ: nº  14.551.787/0001-20

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 786

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE HABILIT AÇÃO REABILIT AÇÃO
E READAPTAÇÃO – REABILIT AR

Av. Higino Cunha Nº 1515, bairro Ilhotas, Teresina – PI.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

TERMO ADITIVO 001/2015 AO CONTRATO 005/2012
CONTRATADO: EMPRESA R2 COMUNICAÇÃO
OBJETO: Alteração do valor da prestação e/ou execução de serviços
de assessoria de imprensa e consultoria em comunicação institucional,
incluindo supervisão e acompanhamento de campanhas publicitárias
para o Centro Integrado de Reabilitação.
AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso XXIV da Lei 8.666/93, Lei 9637/98,
Contrato de Gestão e Regulamento de Compras, Serviços e Obras.
VALOR : R$ 5.000,00
VIGÊNCIA: 01/06/2015 À 01/06/2016

Of. 248
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EXTRATO PUBLICAÇÃO PARCIAL Nº 001/2015 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP/PMJF-PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2015 – PMJF-PI 
ATA COM FORÇA CONTRATUAL Nº 01/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 – SRP/PMJF-PI/2015 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BENS COMUNS (MATERIAIS PERMANENTES – 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS ESCOLARES, EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO E DEMAIS GÊNEROS DO 
SEGUIMENTO). 

PREGOEIRO: ULISSES DE OLIVEIRA SALES 
 
DATA DAS SESSÕES: 10/02/2015 – CREDENCIAMENTO E 24/02/2015 – RODADA DE LANCES 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 05/03/2015 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/03/2015 
ITENS REGISTRADOS 
 
 

LOTE I – ARMÁRIOS E ESTANTES 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT CLASSIFICAÇÃO EMPRESA MARCA R$ 

1. 

ARMÁRIO DE AÇO 02 
PORTAS, FABRICADA 
NA CHAPA 24, 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG, PINTURA EM 
EPÓXI, MED. 
195X090X040. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 669,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

2. 

ARMÁRIO DE AÇO 02 
PORTAS FABRICADA 
NA CHAPA 24 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG, PINTURA EM 
EPÓXI MED. 
160X035X070. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 533,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

3. 

ARMÁRIO VITRINE 01 
PORTAS 03 
PRATELEIRAS C/ 
CHAVE FABRICADO 
NA CHAPA 24 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG, PINTURA EM 
EPÓXI MED. 
160X035X040. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 664,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

4. 

ARMÁRIO VITRINE 01 
PORTA 03 
PRATELEIRAS C/ 
CHAVE FABRICADO 
NA CHAPA 24 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG, PINTURA EM 
EPÓXI MED. 
160X035X040. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 459,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

5. 

ARMÁRIO VITRINE 
FABRICADO NA 
CHAPA 24 SOLDADO 
NO SISTEMA MIG, 
PINTURA EM EPÓXI 02 
PORTA PRATELEIRAS 
E LATERAIS DE VIDRO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 664,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

6. 

ARMÁRIO ARQUIVO 
DE AÇO 04 GAVETAS 
FABRICADO NA 
CHAPA 24 SOLDADO 
NO SISTEMA MIG, 
PINTURA EM EPÓXI 
MED. 183X060X070. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 504,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

 

ARMÁRIO DE AÇO 
TIPO ROUPEIRO 
FABRICADO NA 
CHAPA 24 SOLDADO 
NO SISTEMA MIG, 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 350,00 1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO MODELO 
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PINTURA EM EPÓXI  C/ 
04 PORTAS. 

MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

7. 

ARMÁRIO TIPO 
ROUPEIRO FABRICADO 
NA CHAPA 24 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG , PINTURA EM 
EPÓXI 08 PORTAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 630,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

8. 

ARMÁRIO DE AÇO 
TIPO ROUPEIRO 
FABRICADO NA 
CHAPA 24 SOLDADO 
NO SISTEMA MIG , 
PINTURA EM EPÓXI  12 
PORTAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 771,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

9. 

ARMÁRIO DE AÇO 
TIPO ROUPEIRO 
FABRICADO NA 
CHAPA 24 SOLDADO 
NO SISTEMA MIG , 
PINTURA EM EPÓXI 16 
PORTAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 947,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

10. 

ARMÁRIO DE AÇO 
TIPO ROUPEIRO 
FABRICADO NA 
CHAPA 24 SOLDADO 
NO SISTEMA MIG , 
PINTURA EM EPÓXI 20 
PORTAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 1.184,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

11. 

ARMÁRIO AÉREO EM 
AÇO NA CHAPA 24 
COM 04 PORTAS MED. 
2000X50X50. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 555,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

12. 

ARMÁRIO EM MDF DE 
18 MM NA COR CINZA 
CRISTAL MED. 
160X80X40 COM 02 
PORTAS COM CHAVE E 
04 PRATELEIRAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 849,00 
1ª  CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

13. 

ARMÁRIO BAIXO EM 
MDF DE 18VMM NA 
COR CINZA CRISTAL 
MED. 90X80X40 COM 02 
PORTAS COM CHAVE E 
02 PRATELEIRAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 465,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

14. 

ARMÁRIO 
SEMIABERTO EM MDF 
DE 18 MM NA COR 
CINZA CRISTAL MED. 
160X80X40 COM 02 
PORTAS COM CHAVE E 
04 PRATELEIRAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 664,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

15. 
ESTANTE DE AÇO C/06 
PRATELEIRAS 
COLUNAS EM CHAPA 

01 1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 
R$ 138,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 
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20 E BANDEIJAS EM 
CHAPA 24 PINTURA EM 
EPÓXI MED. 
190X090X030 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

16. 

ESTANTE DE AÇO C/06 
PRATELEIRAS 
COLUNAS EM CHAPA 
20 E BANDEIJAS EM 
CHAPA 24 PINTURA EM 
EPÓXI MED. 
190X090X040. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 169,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

17. 

ESTANTE DE AÇO 
PARA BIBLIOTECA  
FABRICADA NA 
CHAPA 24 PINTURA EM 
EPÓXI C/12 BANDEJAS 
MED. 198X090X056 C/02 
FACES. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 757,00 
1ª  CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

18. 

ESTANTE PARA 
BIBLIOTECA 
FABRICADA NA 
CHAPA 24 PINTURA EM 
EPÓXI C/12 BANDEJAS 
MED. 198X090X028 C/01 
FACE. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 492,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

LOTE II – AR CONDICIONADOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT CLASSIFICAÇÃO EMPRESA MARCA R$ 

1.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
7.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 1.332,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LG 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

2.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
9.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 1.429,00 1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LG 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

3.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
12.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 1.673,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LG 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

4.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
18.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 2.609,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LG 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

5.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
24.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 2.891,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LG 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

6.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
30.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 4.171,00  1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ELGIN 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

7.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
36.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 4.837,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ELGIN 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

8.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
48.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 6.654,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ELGIN 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

9.  
AR CONDICIONADO 
MODELO TIPO SPLIT 
60.000 BTUS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ELGIN 

R$ 7.207,00 1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ELGIN 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ELGIN 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ELGIN 

LOTE III – BEBEDOUROS INDUSTRIAIS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT CLASSIFICAÇÃO EMPRESA  MARCA R$ 

1.  
BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 

01 1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR R$ 1.629,00 
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ESMALTADO C/02 
TORNEIRAS CAP. 80 
LTS ÁGUA/HORA 
FABRICADO EM 
CHAPA 
GALVANIZADA Nº 24. 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

2.  

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 
ESMALTADO C/03 
TORNEIRAS CAP. 120 
LTS ÁGUA/HORA 
FABRICADO EM 
CHAPA 
GALVANIZADA Nº 24. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 1.870,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

3.  

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 
ESMALTADO C/04 
TORNEIRAS CAP. 180 
LTS ÁGUA/HORA 
FABRICADO EM 
CHAPA 
GALVANIZADA Nº 24. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 2.211,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

4.  

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 
ESMALTADO C/02 
TORNEIRAS CAP. 80 
LTS ÁGUA/HORA 
FABRICADO EM 
CHAPA INOX  Nº 24. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 1.726,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

5.  

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL C/03 
TORNEIRAS CAP. 
120.LTS ÁGUA/HORA 
FABRICADO EM 
CHAPA INOX Nº 24. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 1.969,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

6.  

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL C/04 
TORNEIRAS CAP. 
180.LTS ÁGUA/HORA 
FABRICADO EM 
CHAPA INOX Nº 24. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 2.211,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

LOTE IV – FREEZERES 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT CLASSIFICAÇÃO EMPRESA MARCA R$ 

1.  
FREEZER HORIZONTAL 
400LTS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ESMALTEC 

R$ 2.192,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ESMALTEC 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ESMALTEC 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ESMALTEC 

2.  
FREEZER HORIZONTAL 
308LTS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ESMALTEC 

R$ 1.872,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ESMALTEC 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ESMALTEC 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ESMALTEC 

3.  
FREEZER HORIZONTAL 
210LTS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ESMALTEC 

R$ 1.639,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ESMALTEC 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ESMALTEC 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ESMALTEC 

4.  
FREEZER VERTICAL 
550LTS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ESMALTEC 

R$ 3.780,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ESMALTEC 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ESMALTEC 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ESMALTEC 

5.  
FREEZER VERTICAL 
1300LTS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE ESMALTEC 

R$ 4.559,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA ESMALTEC 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO ESMALTEC 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS ESMALTEC 

LOTE V – MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT CLASSIFICAÇÃO EMPRESA MARCA R$ 

1.  

CADEIRA FIXA, 
ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO, 
ESTRUTURA 
METÁLICA EM TUBO 
7/8 SOLDADO NO 
SISTEMA MIG, 
PINTURA EM EPÓXI. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 133,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

2.  

CADEIRA SECRETARIA 
S/ BRAÇO COM 05 
RODÍZIOS, ESPUMA 
INJETADA TECIDO 
100% POLIÉSTER. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 218,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

3.  

CADEIRA EXECUTIVA 
C/ BRAÇO  05 
RODÍZIOS, ESPUMA 
INJETADA TECIDO 
100% POLIÉSTER. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 383,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

4.  

CADEIRA DIRETOR C/ 
BRAÇO E 05 RODÍZIOS, 
ESPUMA INJETADA 
TECIDO 100% 
POLIÉSTER. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 378,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

5.  

CADEIRA PRESIDENTE 
C/ BRAÇO E 05 
RODÍZIOS, ESPUMA 
INJETADA TECIDO 
100% POLIÉSTER. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 410,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

6.  
CADEIRA DE PLÁSTICO 
ADULTO C/ BRAÇO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE IBAP 

R$ 36,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO TOP PLAST 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS IBAP 

7.  
CADEIRA DE PRÁTICO 
ADULTO S/ BRAÇO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE IBAP 

R$ 35,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA IBAP 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO TOP PLAST 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS IBAP 

8.  

CADEIRA FIXA 
ESTOFADA COM 
ESTRUTURA EM TUBO 
7/8 P. 18 SOLDADO NO 
SISTEMA MIG PINTURA 
EM EPÓXI C/ ESPUMA 
INJETADA TECIDO 
100% POLIÉSTER. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 116,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA IBAP 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

9.  

LONGARINA 02 
LUGARES ESTRUTURA 
EM METALON, 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG, PINTURA EM 
EPÓXI, ESTOFADA 
COM ESPUMA 
INJETADA E TECIDO 
100% POLIÉSTER. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 279,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

10.  

LONGARINA 03 
LUGARES ESTRUTURA 
EM METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI  ESTOFADA 
COM ESPUMA 
INJETADA E TECIDO 
100% POLIÉSTER. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 419,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS AVR 

11.  
LONGARINA 04 
LUGARES ESTRUTURA 

01 
1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR R$ 558,00 
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EM METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI, ESTOFADA 
COM ESPUMA 
INJETADA E TECIDO 
100% POLIÉSTER. 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

12.  

LONGARINA 02 
LUGARES ESTRUTURA 
EM METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI ASSENTO E 
ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 279,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

13.  

LONGARINA 03 
LUGARES ESTRUTURA 
EM METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI ASSENTO E 
ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 419,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

14.  

LONGARINA 04 
LUGARES ESTRUTURA 
EM METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI  ASSENTO E 
ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 558,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

15.  

MESA EM L TIPO 
ESTAÇÃO DE 
TRABALHO COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM MDF 
DE 18MM NA COR 
CINZA CRISTAL MED. 
140X120X60X74 COM 
BORDAS EM PVC. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 759,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

16.  

MESA P/ ESCRITORIO 
02 GAVETAS COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM MDF  
DE 18MM NA COR 
CINZA CRISTAL MED. 
120X060X074 COM 
BORDAS EM PVC. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 334,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

17.  

MESA P/ ESCRITORIO 
03 GAVETAS COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM MDF  
DE 18MM NA COR 
CINZA CRISTAL 
MED120X060X074  COM 
BORDAS EM PVC. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 373,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

18.  

MESA REDONDA  COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM MDF 
DE 18MM  NA COR 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 281,00 1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 
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CINZA CRISTAL 
120DIAMETRO COM 
BORDAS EM PVC. 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

19.  

MESA P/ 
COMPUTADOR COM 
TECLADO RETRÁTIL 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM MDF 
DE 18MM NA COR 
CINZA CRISTAL MED. 
120X70X74 COM 
SUPORTE PARA CPU E 
BORDAS EM PVC. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 321,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

20.  

MESA P/ 
COMPUTADOR COM 
TECLADO FIXO 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM MDF 
DE 18MM NA COR 
CINZA CRISTAL MED. 
120X70X74 COM 
SUPORTE PARA CPU E 
BORDAS EM PVC. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 266,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

21.  

MESA PARA REUNIÃO 
RETANGULAR COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM MDF 
DE 18MM NA COR 
CINZA CRISTAL  MED. 
220X080X074  COM 
BORDAS EM PVC. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 562,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

22.  
MESA DE PLÁSTICO 
QUADRADA MED. 
70X70. 

01 
1ª CLASSIFICADA MIRANTE IBAP 

R$ 97,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA IBAP 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO TOP PLAST 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS IBAP 

23.  
MESA DE PLÁSTICO 
REDONDA. 

01 
1ª CLASSIFICADA MIRANTE IBAP 

R$ 135,00 1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA IBAP 
2ª CLASSIFICÁVEL MODELO TOP PLAST 
3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS IBAP 

LOTE VI– MÓVEIS ESCOLARES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
01 

CLASSIFICAÇÃO 
EMPRESA MARCA R$ 

1.  

CADEIRA PARA 
PROFESSOR 
ESTRUTURA 
METÁLICA TUBO 7/8 
SOLDADA NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI ASSENTO E 
ENCOSTO ANATÔMICO 
FORMICADO NA COR 
BRANCA MED. 40X40 E 
ENCOSTO 20X40. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 63,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

2.  

CARTEIRA ESCOLAR 
UNIVERSITÁRIA 
ESTRUTURA EM TUBO 
7/8 P.18 SOLDADO NO 
SISTEMA MIG PINTURA 
EM EPÓXI ASSENTO E 
ENCOSTO ANATÔMICO 
FORMICADO NA COR 
BRANCA E 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 86,00 1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 
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PRANCHETA EM 
LAMINADO DE 15 MM 
FORMICADA NA COR 
BRANCA. 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

3.  

CARTEIRA ESCOLAR 
UNIVERSITÁRIA EM 
ABS. ESTRUTURA EM 
TUBO 7/8 P.18 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI ASSENTO E 
ENCOSTO ANATÔMICO 
EM ABS. E 
PRANCHETA EM ABS.  

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 208,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

4.  

CONJUNTO DO ALUNO 
COM ESTRUTURA EM 
TUBO 7/8 SOLDADO NO 
SISTEMA MIG PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI LIVREIRO EM 
VERGALHÃO 4.2 
TAMPO EM LAMINADO 
DE 15 MM FORMICADO 
NA COR BRANCA MED. 
40X60 E CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO 
ANATÔMICO 
FORMICADO NA COR 
BRANCA ESTRUTURA 
EM TUBO 7/8 P.18 
SOLDA MIG PINTURA 
EM EPÓXI E 
PONTEIRAS INTERNAS 
INJETADAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 169,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

5.  

CONJUNTO DO ALUNO 
MODELO FDE COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 P.18 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI LIVREIRO EM 
VERGALHÃO 4.2 
TAMPO LAMINADO DE 
15 MM FORMICADO NA 
COR BRANCA COM 
BORDAS EM PVC 
TAMPO MED. 40X60. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 250,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

6.  

CONJUNTO DO ALUNO 
EM ABS. ESTRUTURA 
METÁLICA EM 
METALON 30X50 P.18 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA 
ELETROSTÁTICA 
LIVREIRO EM 
VERGALHÃO 4.2 
TAMPO EM ABS. 
PONTEIRAS 
INJETADAS ASSENTO E 
ENCOSTO EM ABS. 
ESTRUTURA DA 
CADEIRA EM 
METALON 30X50 P.18 
COM SUPORTE PARA O 
ENCOSTO EM 
METALON 20X20 P.18 E 
PONTEIRAS EM ABS.  

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 266,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

7.  

CONJUNTO PARA 
CRECHE 04 LUGARES 
MESA COM 
ESTRUTURA EM TUBO 
¾ P.18 PÉS DUPLOS 

01 
1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR R$ 339,00 
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SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA 
ELETROSTÁTICA 
TAMPO EM LAMINADO 
DE 15 MM FORMICADO 
NA COR BRANCA MED. 
75X75 PONTEIRAS 
INJETADAS E 04 
CADEIRAS COM 
ESTRUTURA EM TUBO 
¾ P.18 SOLDADO NO 
SISTEMA MIG PINTURA 
EM EPÓXI ASSENTO E 
ENCOSTO ANATÔMICO 
FORMICADO NA COR 
BRANCA E PONTEIRAS 
INJETADAS. 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

8.  

CONJUNTO PARA 
CRECHE INDIVIDUAL 
EM ABS. MESA COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 20X20 P. 18 
SOLDADA NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI SAPATAS EM 
POLIPROPILENO 
TAMPO EM ABS. 
CADEIRA COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 20X20 P.18 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI ASSENTO E 
ENCOSTO ANATÔMICO 
EM ABS. E PONTEIRAS 
INJETADAS. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 167,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

9.  

CONJUNTO PARA 
PROFESSOR  COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 20X30 P.18 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM 
LAMINADO DE 15 MM 
MED. 100X60 
FORMICADO NA COR 
BRANCA COM SAIOTA 
EM LAMINADO DE 15 
MM FORMICADO NA 
COR BRANCA E 
CADEIRA COM 
ESTRUTURA EM TUBO 
7/8 P.18 SOLDADO NO 
SISTEMA MIG PINTURA 
ELETROSTÁTICA 
ASSENTO E ENCOSTO 
ANATÔMICO 
FORMICADO NA COR 
BRANCA. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 257,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

10.  

CONJUNTO PARA 
REFEITÓRIO MESA 
CAP. 08 LUGARES 
(MESA COM 02 
BANCOS MESA COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 819,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 
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LAMINADO DE 18 MM 
FORMICADO NA COR 
BRANCA MED. 220X80). 
BANCOS COM 
ESTRUTURA EM 
METALON 30X50 
SOLDADO NO SISTEMA 
MIG PINTURA EM 
EPÓXI TAMPO EM 
LAMINADO DE 18 MM 
FORMICADO NA COR 
BRANCA MED. 220X40. 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

11.  
QUADRO NEGRO MED. 
1000X120. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 162,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

12.  

QUADRO NEGRO MED. 
120X240 COM FUNDO 
EM COMPENSADO DE 
10 MM E BORDAS EM 
ALUMÍNIO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 390,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

13.  

QUADRO BRANCO 
MED. 120X2000 COM 
FUNDO EM 
COMPENSADO DE 10 
MM E BORDAS EM 
ALUMÍNIO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 419,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

14.  

QUADRO BRANCO 
MED. 1000X120 COM 
FUNDO EM 
COMPENSADO DE 10 
MM E BORDAS EM 
ALUMÍNIO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR  

R$ 209,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

15.  

QUADRO DE AVISO 
MED. 1000X2000 COM 
FUNDO EM 
COMPENSADO DE 10 
MM E BORDAS EM 
ALUMÍNIO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 426,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

16.  

QUADRO DE AVISO 
MED. 1000X120 COM 
FUNDO EM 
COMPENSADO DE 10 
MM E BORDAS EM 
ALUMÍNIO. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MIRANTE 

R$ 256,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

17.  

KIT PARA REFORMA 
DE CARTEIRA 
ESCOLAR ASSENTO E 
ENCOSTO ANATÔMICO 
EM LAMINADO DE 12 
MM FORMICADO NA 
COR BRANCA E 
PRANCHETA EM 
LAMINADO DE 15MM 
FORMICADO NA COR 
BRANCA. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE AVR 

R$ 46,00 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA AVR 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS QUALITY 

LOTE VII – EQUIPAMENTOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT CLASSIFICAÇÃO EMPRESA MARCA R$ 

1. 1
DUPLICADOR A 
ÁLCOOL 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MEMO 

R$ 613,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA MEMO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO MEMO 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS MEMO 

2.  
VENTILADOR DE 
PAREDE 60 CM COM 03 
PALHETAS 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE VENT-DELTA 

R$224,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA VENTIDELTA 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LOREN SID 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS VENTISOL 

3.  VENTILADOR DE 01 1ª CLASSIFICADA MIRANTE VENT-DELTA R$ 241,00 
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COLUNA 60 CM COM 03 
PALHETAS 

1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA VENTIDELTA 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LOREN SID 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS VENTISOL 

4.  
VENTILADOR DE TETO 
COM 03 PALHETAS 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE VENT-DELTA 

R$ 140,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA VENTIDELTA 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO LORENSID 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS VENTISOL 

5.  
FOGÃO INDUSTRIAL 
COM 02 BOCAS S/ 
FORNO 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MODELO 

R$ 309,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA MODELO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO MODELO 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS MODELO 

6.  
FOGÃO INDUSTRIAL  
COM 02 BOCAS C/ 
FORNO 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MODELO 

R$ 608,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA 

MODELO 
MÓVEIS 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO MODELO 

3ª CLASSIFICÁVEL IPRONTO MODELO 

7.  
FOGÃO INDUSTRIAL  
COM 04 BOCAS S/ 
FORNO 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MODELO 

R$ 608,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA MODELO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS MODELO 

8.  
FOGÃO INDUSTRIAL 
COM 04 BOCAS C/ 
FORNO 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MODELO 

R$ 1.034,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA MODELO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS MODELO 

9.  
FOGÃO INDUSTRIAL 
COM 06 BOCAS S/ 
FORNO 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MODELO 

R$ 1.522,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA MODELO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS MODELO 

10.
FOGÃO INDUSTRIAL 
COM 06 BOCAS C/ 
FORNO 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE MODELO 

R$ 1.935,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA MODELO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO 
MODELO 
MÓVEIS 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS MODELO 

11.
LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL CAP 4L. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE COLOMBO 

R$ 834,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA COLOMBO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO FAK 

3ª CLASSIFICÁVEL IPRONTO NET VISA 

12.
LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL CAP 8L. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE COLOMBO 

R$ 1.493,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA COLOMBO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO FAK 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS NET VISA 

13.
LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL CAP 25L. 

01 

1ª CLASSIFICADA MIRANTE COLOMBO 

R$ 2.696,00 
1ª CLASSIFICÁVEL M.N.S. COSTA COLOMBO 

2ª CLASSIFICÁVEL MODELO FAK 

3ª CLASSIFICÁVEL JR MÓVEIS NET VISA 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
O Objeto deverá ser entregue conforme escrito no Edital, na Ata de Registro de Preços, e ainda quando for o caso no 
contrato individual ou instrumento congênere. 
A Empresa 1ª Classificada, bem como as empresas classificáveis são detentoras da expectativa do direito para efeito de 
liberação por apresentar a proposta mais vantajosa para administração; 
A liberação ficará adstrita à indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa em conformidade com o 
planejamento realizado para o exercício vigente; 
O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de recursos 
orçamentários; 
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O Edital PP nº 01/2015 da PMJF-PI e a Ata com Força Contratual para Registro de Preços  nº 01/2015 integram este 
Extrato Parcial como se nele estivesse transcrita para todos os efeitos, no teor contido no Processo Administrativo nº 
274/2015. 
Os valores registrados são teto para a aquisição, podendo ser negociados no momento da efetivação da contratação, sofrendo 
variação para menor, dependendo da negociação com o fornecedor. 

 
Qualificação das empresas: 
 

LICITANTE: A.V.R. ALVES (MIRANTE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS) 

CNPJ: 08.397.518/0001-12 

ENDEREÇO: AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 5538, BAIRRO ÁGUA MINERAL, TERESINA-PI 

INSC. ESTADUAL: 19.461.771-8 

FONE: (86) 3225-2252 – 3217-7921 – 3221-8288  

LICITANTE: HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR-ME 

CNPJ: 15.137.844/0001-56 

ENDEREÇO: AVENIDA JOAQUIM NELSON, Nº 2441, BAIRRO ITARARE, TERESINA-PI 

INSC. ESTADUAL: 19.507.107-7 

FONE: (86) 9962-1360/8863-3031  

LICITANTE: J.R.D. BRANDÃO – MODELO MÓVEIS 

CNPJ: 23.511.454/0001-22 

ENDEREÇO: AV. SÃO FRANCISCO, Nº 1800, BAIRRO PIRAJÁ, TERESINA-PI 

INSC. ESTADUAL: 19.462.342-4 

FONE: (86) 3235-7479 

LICITANTE: M.N.S. COSTA OLIVEIRA 

CNPJ: 06.933.087/0001-36 

ENDEREÇO: RUA VINICIOS DE MORAIS, Nº 77, BAIRRO AGUA MINERAL, TERESINA-PI 

INSC. ESTADUAL: 19.445.098-2 

FONE: (86) 3217-7878  

 

Extrato de Convênio Nº 002/2015

CONVENENTE: Secretaria Estadual da Assistência Social e Cidadania
CONVENIADA: Centro de Reintegração Familiar e Incentivo á Adoção
(CRIA)
OBJETO: Viabilização do Projeto Mudando Destinos, a fim de ofertar
acolhimento de crianças e adolescentes em família acolhedora,
garantindo a vida em família, incentivo á adoção e desenvolvimento
de trabalho de prevenção ao acolhimento institucional, na forma
estabelecida pelo Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa de
Crianças e Adolescentes á Convivência Familiar e Comunitária.
VALOR: R$ 504.152,62 ( Quinhentos e quatro mil, cento e cinquenta e
dois reais, sessenta e dois centavos).
O repasse será feito em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$
21.006,35 (vinte e um mil, seis reais e trinta e cinco centavos).
FONTE DE RECURSO: Unidade Orçamentária 300101, Elemento de
despesa 3350-41, Fonte de Recursos: 0100.001.001
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2015
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
SIGNATÁRIOS: Henrique de Alencar Rebêllo - Secretário de Estado
da Assistência Social e Cidadania - SASC (Convenente) e Gabriela
Nogueira Passos(Conveniada).

Of. 1250

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Of. 119

P. P.  19266

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOM
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO E ADITIV OS
PROJUR/2015

TERMO ADITIV O Nº 02 AO CONTRATO N° 06/13
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADA: Cristiane Maria Aparecida Dantas Sousa
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel no município de Amarante - PI.
VALOR MENSAL: R$ 505,21 (Quinhentos e cinco reais e vinte e um
centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93 e Código Civil
Brasileiro.
DATA: 01/06/2014

TERMO ADITIV O Nº 04 AO CONTRATO N° 14/11
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADA: Ester Gomes de Castro Malaquias
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses e reajuste de
valor referente à locação de um imóvel no município de Pedro II.
VALOR MENSAL: R$ 752,34 (Setecentos e cinqüenta e dois reais e
trinta e quatro centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93 e Código Civil
Brasileiro.
DATA: 15/07/2015

TERMO ADITIV O N° 02 CONTRATO N° 10/2013
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: SM SOLUÇÕES PARA GESTÃO DA INFORMAÇÃO
OBJETO: Renovação por mais 12 (doze) meses e reajuste de preço
VALOR: R$ 13.255,29 (Treze mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e
vinte e nove centavos) mensais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 22/07/2015

CONTRATO N° 04/2015
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Francisco Batista Neto
OBJETO: Locação de um imóvel situado no município de Simões-PI
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 04/05/2015

TERMO ADITIV O Nº 06 AO CONTRATO N° 05/09
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Nestor de Castro Brito
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel em São João da Fronteira – PI e reajuste do valor da
locação.
VALOR MENSAL: R$ 167,10 (Cento e sessenta e sete reais e dez
centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 14/04/2015

TERMO ADITIV O Nº 05 AO CONTRATO N° 04/10
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADA: Maria do Socorro Carvalho Lages
OBJETO: Locação de Imóvel em Esperantina-PI.
VALOR: R$ 557,67 (Quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e
sete centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93 e Código Civil
Brasileiro.
DATA: 18/02/2015

TERMO DE ADITIV O N° 05 ao Contrato N° 11/2010
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: FORTED Telecomunicações Ltda
OBJETO: renovação do Contrato por mais 12 (doze) meses, o

fornecimento de peças e componentes de reposição quando necessário
na manutenção preventiva/corretiva de PABX, rede, ramais e aparelhos
e reajuste do valor, referente à prestação de serviços de
telecomunicações pela equipe da FORTED a esta Agência.
VALOR MENSAL: R$ 384,85 (Trezentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e oitenta e cinco centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, Lei nº 8.666/93.
DATA: 19/06/2015

TERMO ADITIV O Nº 04 AO CONTRATO N° 13/11
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Joelson Portela Santos
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses e reajuste de
valor referente à locação de um imóvel no município de Caraúbas do
Piauí - PI.
VALOR MENSAL: R$ 188,09 (Cento e oitenta e oito reais e nove
centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93 e Código Civil
Brasileiro.
DATA: 11/07/2015

TERMO ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO N° 05/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Geraldo Magela Moreira
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel situado em Batalha – PI e reajuste do valor da locação.
VALOR MENSAL: R$ 300,13 (Trezentos reais e treze centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 03/05/2015

TERMO ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO N° 09/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Raimunda Nogueira Gonçalves
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel em Campo Largo do Piauí – PI e reajuste do valor da
locação.
VALOR MENSAL: R$ 300,13 (Trezentos reais e treze centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 11/05/2015

TERMO ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO N° 10/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Anazia Maria da Cunha
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel em Cocal – PI e reajuste do valor da locação.
VALOR MENSAL: R$ 360,17 (Trezentos e sessenta reais e dezessete
centavos) FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 11/05/2015

TERMO ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO N° 13/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Maria de Nasaré Sousa Azevedo
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel em Luzilândia– PI e reajuste do valor da locação.
VALOR MENSAL: R$ 417,41 (Quatrocentos e dezessete reais e
quarenta e um centavos) FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 05/07/2015

TERMO ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO N° 06/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Obra Kolping de Porto
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel situado em Porto – PI e reajuste do valor da locação.
VALOR MENSAL: R$ 240,11 (Duzentos e quarenta reais e onze
centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 02/05/2015

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PIAUÍ – ADAPI
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TERMO ADITIV O N° 03 ao Contrato N° 14/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Cleiton da Silva Ribeiro - ME
OBJETO: Renovação do contrato por mais 12 (doze) meses de prestação
de serviços de rede e manutenção de Internet, para a USAV do Município
de Anísio de Abreu - Piauí.
VALOR MENSAL: R$ 60,00 (Sessenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, art. 25, c/c  seu §1°, c/c inciso III do
art. 13, da Lei nº 8.666/93.
DATA: 09/07/2015

ANTONIEL DE SOUSA SILVA
Diretor Geral

EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROJUR/2015

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 06/2015
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI, visando o
atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência
do serviço de defesa agropecuária e o desenvolvimento do
agronegócio.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2015

Of. 483

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2014/HGV/PI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 0207/2014

CONTRATANTE:  Hospital Getúlio Vargas.
CONTRATADA:  Medical Life Comércio de Produtos Hospitalares.
DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS:  Ordem de Fornecimento nº 16765/
2014.
CONTRATO MATRIZ Nº 118/2014/HGV.
OBJETO: Aquisição de Solução para Meio de Conservante de Órgãos:
Córnea, Rins e Saneantes, com as especificações e detalhamentos
consignados do Processo Administrativo nº 0207/2014, Contrato Matriz
nº 118/2014/HGV, Adita-se em R$ 29.640,00 (Vinte e nove mil e seiscentos
e quarenta reais), aproximadamente 25% dos valores consignados no
Contrato e na Ordem de Fornecimento nº 16765/2014.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2014/HGV/PI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 5776/2013

OBJETO: Aquisição de Material de Manutenção e Conservação.
CONTRATANTE:  Hospital Getúlio Vargas.
CONTRATO Nº 42/2014: Contratante HGV; Contratado: Nóbrega
Construções Ltda – ME; adita-se em R$ 4.029,05 (Quatro mil vinte e
nove reais e cinco centavos), aproximadamente 25% dos valores
consignados no Contrato.

CONTRATO Nº 43/2014: Contratante HGV; Contratado: Comercial
Beserra - C. L. Beserra Representações Limitada; adita-se em R$
48.247,35 (Quarenta e oito mil duzentos e quarenta e sete reais e trinta
e cinco centavos), aproximadamente 25% dos valores consignados no
Contrato.

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina/
PI, 05 de agosto de 2015.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral/HGV

Rafaela Magalhães Canuto
Pres. da Comissão de Licitação/HGV.

Of. 634

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

TERMO DE CONVÊNIO Nº  001/2015

CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O
MUNICÍPIO DE P ARNAIBA, P ARA
MANUTENÇÃO DO POLO DE
DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DE PARNAÍBA.

O ESTADO DO PIAUÍ , inscrito no CNPJ sob o nº. 06.553.481/0001-49,
com sede no Palácio Karnak, sito na Avenida Antonino Freire, nº 1450,
Centro, CEP 64.001-40, nesta Capital, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, JOSÉ WELLINGTON
BARROSO DE ARAÚJO DIAS , portador do CPF nº 182.556.633-04,
residente e domiciliado nesta capital, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA , com endereço
na Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco I, Centro Administrativo, bairro São
Pedro, Cep: 64.018-900, nesta Capital, neste ato representada por seu
titular, o Senhor Secretário FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA,
doravante denominada(o) CONCEDENTE, e o MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA , inscrito no CNPJ: 06.554.430/0001-31, com sede na Rua
Itaúna, nº 1434, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor FLORENTINO ALVES VERAS NETO, portador do CPF nº
327.448.113-00, por intermédio da SECRETARIA  MUNICIP AL DE
PROJETOS ESPECIAIS E DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO,
neste ato representado pela Senhora Secretária IELNIA  SILVA
FONTENELE, portadora do CPF: 723.033.283-49, doravante
denominado CONVENENTE, com sujeição a Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009, de 04/12/2009, ao Decreto
Estadual nº 12.440, de 1º de dezembro de 2006, ao Decreto Estadual nº
13.860, de 22 de setembro de 2009, e no que couber, a Lei nº. 8.666/1993
e suas alterações posteriores, ao Decreto Federal nº. 6.170/2007, e a
outras normas pertinentes quando se aplicarem, resolvem celebrar o
presente CONVÊNIO mediante cláusulas e condições a seguir
estipuladas, e de acordo com o Plano de Trabalho que faz parte
integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio ações estratégicas do ramo da
tecnologia da informação, no Município de Parnaíba, mediante a
formação de Conselho específico e, voltado a implantação e o fomento
do desenvolvimento econômico e o estimulo do setor de tecnologia
da informação. Para tanto, prevê-se o financiamento conjunto dos
Polos de Desenvolvimento Econômico e de Desenvolvimento
Tecnológico, que constituem em ações articuladas entre órgãos
governamentais, o Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE), consórcios públicos e universidades.

SUBCLÁUSULA ÚNICA –
Para a implementação do objeto deste acordo, os partícipes financiarão,
nos termos deste instrumento, os Polos de Desenvolvimento
Econômico e de Desenvolvimento Tecnológico.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio
totalizam R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), a serem
desembolsados pelo ESTADO DO PIAUÍ, conforme discriminação
abaixo:

I – Recursos do CONCEDENTE: 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil r eais), A serem desembolsados a partir  de julho de 2015, por meio
da transferência de 6 (seis) parcelas  mensais de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), que correrão à conta  de dotação consignada no
Orçamento do Estado, tendo a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária:
Programa:
Projeto/Atividade: 1023
Elemento de Despesa: 44.40.41
Valor:  360.000,00
Fonte de Recurso: 00

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Na hipótese de o objeto pactuado vir a ser
satisfatoriamente concluído somente com a utilização dos recursos
financeiros transferidos pelo CONCENDENTE, obriga-se a
CONVENENTE a recolher à CONCEDENTE os recursos financeiros
correspondentes à contrapartida, se houver, bem como o saldo existente
na conta corrente específica para este Convênio.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos serão liberados em 6 (seis) parcelas  mensais de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), a partir de julho de 2015, conforme
discriminado no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho,
mediante crédito na conta bancária específica para o convênio, aberta
em instituição financeira oficial, conforme indicado abaixo:

Banco:
Agência:
Conta:

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  – A liberação dos recursos fica
condicionada à comprovação por parte do CONVENENTE que se acha
em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas
de recursos anteriormente dele recebidos, se for o caso.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A contrapartida pactuada, quando
financeira, deverá ser depositada na conta específica para o convênio
conforme discriminado no Cronograma de Desembolso.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Os saques somente podem ser
efetuados para pagamento de despesas previstas no Plano de
Trabalho, mediante cheque nominal, ordem bancária ou transferência
eletrônica ao credor, ou para aplicação no mercado financeiro.

SUBCLÁUSULA QUARTA – Ocorrendo a liberação dos recursos em
três ou mais parcelas, a liberação da terceira parcela fica condicionada
à apresentação da prestação de contas referente à primeira parcela
liberada e assim sucessivamente.

SUBCLÁUSULA QUINTA – A liberação de cada parcela é condicionada
à manutenção da regularidade da CONVENENTE perante o Sistema de
Gestão de Convênios – SISCON do Estado do Piauí.

CLÁUSULA  QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

1. São obrigações comuns dos partícipes:
a) definir e ajustar o auxílio diretrizes e procedimentos necessários à

realização do objeto aqui fixado; e
b) garantir o cumprimento dos compromissos correspondentes à sua

participação prevista neste acordo, inclusive os de ordem financeira.

2. O CONCEDENTE se compromete a:
a). Publicar o Convênio e seus aditivos no Diário Oficial do Estado do

Piauí, por meio de extrato, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
data de sua assinatura;

b). Liberar os recursos conforme descrito no cronograma de desembolso
do Plano de Trabalho, desde que a liberação não ocorra no período
de 3 (três) meses que antecedam a pleito eleitoral, ressalvados os
recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para
execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma
prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de
calamidade pública (art. 73, VI, “a”, da Lei n. 9.504/1997);

c). Prorrogar “de ofício” a vigência do Convênio, quando houver atraso
na liberação dos recursos, pelo exato período de atraso verificado;

d). Analisar as solicitações de alteração no Termo de Convênio e Plano
de Trabalho, desde que apresentadas no prazo exigido na Instrução
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009,
fundamentadas em razões concretas que as justifiquem, sendo
vedada a alteração do objeto;

e). Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução, bem como de assumir ou transferir a
responsabilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação
ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a
descontinuidade da ação pactuada;

f). Fornecer à CONVENENTE normas e instruções para prestação de
contas dos recursos do Convênio;

g). Efetuar análise de conformidade das prestações de contas parciais
ou final apresentadas, sendo vedado o recebimento de prestações
de contas incompletas ou em desconformidade com a Instrução
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009;

h). Registrar no SISCON o recebimento das prestações de contas
parciais e final encaminhadas pelo Convenente, após a análise de
conformidade;

i). Analisar as prestações de contas no prazo de 60 dias contados da
data do seu recebimento;

j). Manter atualizado no SISCON o registro da situação final da
prestação de contas analisada, de acordo com cada caso;

k). Notificar o Convenente sobre eventuais irregularidades nas
prestações de contas, concedendo o prazo de 30 dias para
regularização ou devolução do valor correspondente;

l). Proceder à abertura de tomada de contas especial para apurar
irregularidades não sanadas ou pela não devolução de recursos;

m). Dar ciência deste convênio à Assembléia Legislativa e à Câmara
Municipal, nos termos do art.116, §2º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

n). implementar o auxílio financeiro com recursos provenientes do
ESTADO;

o). avaliar os relatórios de projeto contratado pelo Estado.

3. O CONVENENTE se compromete a:

a). Executar o objeto pactuado na CLÁUSULA PRIMEIRA em estrita
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado, aplicando os
recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do seu objeto;

b). Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos
recursos financeiros a cargo do CONCEDENTE, transferidos de
acordo com o cronograma de desembolso;

c). Manter os recursos em conta bancária específica para o convênio,
somente efetuando créditos e saques para pagamento de despesas
previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao
credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou ainda para
aplicação no mercado financeiro;

d). Aplicar os recursos, enquanto não utilizados, em caderneta de
poupança, fundo de aplicação financeira ou operação de mercado
aberto lastreada em título da dívida pública federal, devendo ser
escolhida a operação que apresentar melhor rendimento, observada
a necessidade de utilização do recurso;

e). Prestar contas dos recursos repassados, da contrapartida e da
aplicação financeira, na forma prevista na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009;

f). Restituir ao CONCEDENTE eventual saldo de recursos na conclusão
ou extinção do Convênio, inclusive os rendimentos de aplicação
financeira, mediante depósito na Conta do Concedente indicada
abaixo

Banco:
Agência:
Conta:
g). Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetariamente, desde a data de recebimento, acrescido dos juros
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Estadual, nos seguintes casos:

g.1) quando não for executado o objeto pactuado;
g.2) quando não for apresentada a prestação de contas parcial ou

final;
g.3) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversas da

estabelecida no convênio; ou
g.4) quando despesas forem executadas fora da vigência do convênio;
h). Recolher ao CONCEDENTE o valor corrigido referente à

contrapartida pactuada, quando não for comprovada sua aplicação
na consecução do objeto do convênio;

i). Restituir ao CONCEDENTE o valor correspondente às despesas
comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais;

j). Recolher ao CONCEDENTE, conforme o caso, o valor
correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do
recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na
consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação;

k). Recolher ao CONCEDENTE o valor dos rendimentos não auferidos
pela não aplicação dos recursos em poupança ou em fundo de
aplicação financeira, enquanto não utilizados no objeto do convênio;

l). Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Convênios – SISCON, no
endereço www.siscon.pi.gov.br, com os dados relativos a execução
do convênio, como licitações, empenhos, liquidações, pagamentos
efetuados, execução das metas físicas e demais informações
necessárias à prestação de contas;

m). Gerar e enviar por meio do SISCON os relatórios de prestações de
contas, sem prejuízo do envio formal dos documentos em meio
papel para conferência;

n). Conceder livre acesso aos servidores do órgão Concedente, em
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta
ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão
de fiscalização;

o). Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e
fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;

p). Manter arquivados os documentos originais do convênio, em boa
ordem e em bom estado de conservação, no próprio local em que
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foram contabilizados, à disposição dos Órgãos de Controle Interno
e Externo do Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da
data da aprovação da prestação de contas final pelo Concedente;

q). Manter atualizada a escrituração contábil específica aos atos e
fatos relativos à execução deste Convênio;

r). Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao CONCEDENTE de
obrigações dessa natureza;

s). Sujeitar-se às disposições da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores,
em relação à licitação e contratação, admitida a modalidade de
licitação prevista na Lei nº. 10.520/02, e ainda, à Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009 no caso de Cotação
de Preços;

t). efetivar o desenvolvimento dos polos que lhe couber parcial ou
integralmente

u). implementar o auxilio financeiro que lhe couberem com os recursos
provenientes do Estado do Piauí;

v). participar, juntamente com o ESTADO e demais parceiros, do
acompanhamento e avaliação dos polos.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO

O Convênio poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante
termo aditivo, devendo a proposta ser inserida no SISCON e
apresentada ao Concedente por meio de ofício, no prazo mínimo de 30
(trinta) dias antes do término da vigência, prazo necessário para análise
pela área técnica e decisão, vedada a alteração do objeto do convênio.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PROIBIÇÕES

É vedada a utilização dos recursos repassados por força deste
Convênio, em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho
a que se refere este instrumento, bem como no pagamento de despesas
efetuadas anterior ou posteriormente ao período de vigência acordado,
ainda que em caráter de emergência.

SUBCLÁUSULA ÚNICA  - Os recursos deste Convênio também não
poderão ser utilizados:
a) para o pagamento de despesas contraídas fora do período de sua

vigência e após seu término;
b)na realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou

correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo;

c)na realização de despesas a título de taxa de administração, gerência
ou similar;

d) no pagamento de gratificação, diárias, consultoria, assistência
técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor
que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, que esteja lotado ou em exercício em quaisquer dos entes
partícipes deste Convênio;

e) na realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter
educativo, informativo ou de orientação social e desde que
relacionadas ao objeto deste Convênio e, como tais, previstas no
Plano de Trabalho, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades, de
servidores públicos e/ou de outras pessoas físicas;

f) em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho;
g) despesas com efeito retroativo.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DA PROPRIEDADE DOS BENS

Quando for prevista a aquisição, produção ou transformação de
equipamentos ou materiais permanentes, com recursos deste Convênio,
estes poderão, a critério do CONCEDENTE, ser doados à
CONVENENTE , após a conclusão do objeto, mediante processo
formal, quando forem necessários para assegurar a continuidade do
programa governamental.

CLÁUSULA OITAVA  – DA FISCALIZAÇÃO
Além da prerrogativa do CONCEDENTE de manter o controle e
fiscalização da execução do objeto pactuado, a Controladoria Geral do
Estado – CGE também poderá exercer a fiscalização sobre a execução e
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Além das prestações de contas parciais, quando houver, o Convenente
deverá apresentar ao Concedente a prestação de contas final do total

dos recursos recebidos, bem como da respectiva contrapartida e
aplicação financeira, se for o caso, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias contados do término da vigência, que será constituída de:

a. Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa (Anexo VI);
b. Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo VII);
c. Relatório de Execução Física (Anexo VIII);
d. Relatório de Execução Financeira (Anexo IX);
e. Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X);
f. Conciliação Bancária (Anexo XI);
g. Relação de Bens Adquiridos, referente aos equipamentos e materiais

permanentes adquiridos com recursos do Convênio, quando for o
caso (Anexo XII);

h. Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso (Anexo
XIII);
i. Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da

respectiva cópia da nota fiscal, termo de doação e ficha de
tombamento, quando for o caso (Anexo XIV);

j. cópia das notas fiscais, cupons fiscais e/ou recibos, com a indicação
do número do Convênio, comprovação de quitação e atesto de
recebimento dos serviços ou produtos;

k. cópia dos cheques, notas de ordem bancária e/ou transferências
eletrônica;

l. cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamento, quando
for o caso;

m. extrato da conta bancária específica referente a todo o período de
execução do Convênio, da liberação da 1ª parcela até a devolução
do saldo, se houver;

n. cópia do termo de aceitação definitiva da obra, conforme previsto
no artigo 73 da Lei nº 8666/93, quando for o caso, ou termo de
aceitação provisório da obra se o termo definitivo ainda não tiver
sido emitido;

o. comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta do
concedente;

p. cópia dos documentos relativos à licitação, inclusive, despacho
adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou
justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo
embasamento legal;

q. cópia das Cotações de Preços realizadas no caso de dispensa ou
substituição da licitação para Entidades sem Fins Lucrativos.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Caso os documentos comprobatórios das
despesas já tenham sido encaminhados em eventuais prestações de
contas parciais, a prestação de contas final será composta dos
relatórios consolidados de todo o período e demais documentos,
conforme estabelece o § 2º do artigo 35 da Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Convênio terá vigência  de  06 (seis) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante
termo aditivo ou rescindido caso ocorra inadimplemento de quaisquer
das cláusulas e condições pactuadas, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo e por qualquer
das partes, ou rescindido amigavelmente, imputando-lhes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do convênio, havidas
no prazo em que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os
benefícios adquiridos no mesmo período.
SUBCLÁUSULA ÚNICA  - Constitui motivo para rescisão unilateral
do convênio, independentemente do instrumento de sua formalização,
o inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, principalmente
quando constatadas as situações previstas no art. 54 da Instrução
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009, o que ensejará
a abertura de Tomadas de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE

A publicação do extrato do presente Convênio no Diário Oficial do
Estado do Piauí e no Diário Oficial do Município de Parnaíba são
condições indispensáveis para sua eficácia, devendo ser
providenciada pelo MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias contados
da data de assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS NOTIFICAÇÕES
Qualquer notificação ou solicitação acerca deste Convênio deve ser
submetida por escrito por entrega comercial de um dia para outro
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(overnight) ou através dos Correios (via aérea, se não for entrega
doméstica), registrada com aviso de recebimento e endereçada às partes
(ou a outros endereços que parte a receber a notificação ou solicitação
tenha designado por nota por escrito à outra parte).

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA: DA  EXECUÇÃO E DO
ACOMPANHAMENT O
Os PARTICIPES executarão a fiscalização técnico-financeira das
atividades do presente acordo, dentro do prazo regulamentar de
execução, ficando assegurado aos seus agentes qualificados o poder
discricionário de reorientar e de acatar, ou não, justificativas com relação
as disfunções porventura havidas na execução.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina, com renúncia de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para solução de quaisquer litígios,
omissões ou dúvidas que surgirem durante a execução do presente
Termo de Convênio.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o subscrevem.

Teresina (PI) 22 de     julho    de 2015.

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Florentino Alves Veras Neto
Prefeito Municipal

Ielnia Silva Fontenele
Sec. de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico

Of. 1357

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 119/2007;
Tomada de Preços nº 004/2008;
Contrato: n° 060/2008;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa SANTA ROSA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 24/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Ribamar
Bastos, pelo IDEPI e Benedito Orlando de Carvalho Gonçalves Nunes,
pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 916/2010;
Tomada de Preço: nº 009/2011;
Contrato: n° 009/2012;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa ESCALATRANSPORTES GERAIS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 23/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Ribamar
Bastos, pelo IDEPI e Waldinar Campos, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 373/2010;
Concorrência: nº 004/2010;
Contrato: n° 048/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;

Contratada: Empresa KONNEN & CIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 27/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Ribamar
Bastos,
pelo IDEPI e Luís José de Meneses e Sousa, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 569/2013;
Tomada de Preço: nº 061/2013;
Contrato: n° 005/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa ÓRACULO INTEGRAÇÃO LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e Oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 20/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Antônio
Machado Lopes Sobral,
pelo IDEPI e Dioneir Soares da Silva, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 720/2013;
Tomada de Preço: nº 059/2013;
Contrato: n° 009/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí   IDEPI;
Contratada: Empresa GM CONST. E TRANSPORTES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e Oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 20/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Antônio
Machado Lopes Sobral,
pelo IDEPI e Antônio Rufino da Silva Neto, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 683/2013;
Tomada de Preço: nº 060/2013;
Contrato: n° 012/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa MODERNA ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e Oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 22/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José de Ribamar
Bastos,
pelo IDEPI e Sérgio Roberto de Matos Lemos, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 167/2013;
Tomada de Preço: nº 054/2013;
Contrato: n° 013/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa COMPACTA ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e Oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 22/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José de Ribamar
Bastos,
pelo IDEPI e José do Patrocínio Martins Neto, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 541/2013;
Tomada de Preço: nº 019/2014;
Contrato: n° 151/2014;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ
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Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CMA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e Oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 22/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José de Ribamar
Bastos,
pelo IDEPI e Antônio Rufino da Silva Júnior, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 524/2013;
Tomada de Preços: nº 021/2014;
Contrato: n° 152/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CARVALHO ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 24/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Ribamar
Bastos,
pelo IDEPI e Carlos Alberto Alves Rufino, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 090/2015;
Decreto Governamental nº 15.990 de 31/03/2015;
Contrato: nº 005/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA HIDROS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (Noventa) dias a
contar da data da publicação do Decreto nº 15.990 de 31/03/2015;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 22/07/2015;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Ribamar
Bastos, pelo IDEPI e Paulo Marcelino Macedo Tavares, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 055/2015;
Tomada de Preços: nº 003/2015;
Contrato: nº 010/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: Empresa OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 30 (Trinta) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 24/07/2015;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Ribamar
Bastos, pelo IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo,
pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 672/2014;
Tomada de Preços: nº 146/2014;
Contrato: nº 002/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: Empresa OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 45 (Quarenta e cinco)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 06/08/2015;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e José Ribamar
Bastos, pelo IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo,
pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 012/2012

Processo: n° 387/2010;
Tomada de Preços: nº 004/2012;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa POÇOS SHALLON PERFURAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato referenciado,
a adequação da planilha orçamentária original para supressão de
serviços considerados desnecessários durante a execução dos serviços
de Perfuração e Instalação de 03 (três) Poços Tubulares, para
implantação do Sistema Simplificado de Abastecimento de Água nas
localidades de Roedor, Estribo e Angical, situados na zona rural de
Baixa Grande do Ribeiro, neste Estado. Em decorrência da alteração
especificada na Cláusula Primeira, o valor original do contrato passará
de R$ 182.235,47 (Cento e oitenta e dois mil, duzentos e trinta e cinco
reais e quarenta e sete centavos) para R$ 177.154,03 (cento e setenta e
sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e três centavos), com o
decréscimo de R$ 5.081,44 (Cinco mil, oitenta e um reais e quarenta e
quatro centavos).
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 07/07/15;
Assinaturas: Francisco Alberto de Brito Monteiro e Geral Magela Barros
Aguiar, pelo IDEPI e Vivianne Rodrigues Amorim, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 158/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data de
09/06/2015, com a Empresa CASTEL  CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA LTDA., o Termo de Prorrogação de Prazo de Execução do
Contrato referenciado por mais 03 (três) meses, garantido a fonte de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 06 de agosto de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO
Diretor Geral do IDEPI

Of. 621

AVISO DE LICIT AÇÃO
“SUSPENSÃO”

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO Nº AA.002.1.002871/15 -41 DL/ SEADPREV/PI

A SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDENCIA,  torna publico aos interessados, a SUSPENSÃO SINE-
DIE da data de abertura da rodada de lances certame referenciado
designado para as 10h00min (dez) horas do dia 12/08/2015, cujo objeto
é: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO E
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DESTINADO AO
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO E AUTOGESTÃO DA
MANUTENÇÃO, EM REDE CREDENCIADA PELA CONTRATADA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS E SEUS DERIVADOS,
ASSIM COMO, LUBRIFICANTE, NA FROTA DE VEICULOS DO
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI por determinação do Secretário de
Administração. A nova data da licitação será informada posteriormente
através de nova publicação, na forma da lei.
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar  Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina  PI. Telefone: (86)3216-
9050 Email: licitacao@sead.pi.gov.br.

Antonio Francisco da Silva
Pregoeiro  DL/SEADPREV

Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira
Diretor de Licitações  DL/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 1300

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PILDL01 – Rua José Martins Ferreira Filho,
S/N – Centro – Landri Sales/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIMIE01 – Rua Tio Bentes, S/N – Centro –
Miguel Leão/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIMSP01 – Rua Aristides Ramos, S/N –
Centro – Massapê do Piauí/PI/.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIPAO01 -Avenida Salustiano Pereira do
Nascimento – Centro – Patos do Piauí/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIPCZ01 – Avenida Perimetral, S/N –
Acerolândia – Picos/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIPCZ02 – Rua Projetada, S/N – Conduru
– Picos/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIPDT01 – Avenida José Eugênio
Rodrigues, S/N – Centro – Pedro Laurentino/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIPUN01 – Rua Pedro Valério, S/N – Centro
– Pavussu/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PIRRP01 – Rua Narciso Moura, S/N –
Centro – Rio Grande do Piauí/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

CLARO S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE - PISCY01 – Rua Manoel Pires, S/N – Centro
- São Gonçalo do Piauí/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental

P. P.  19264

                                                 EDITAL

ENGUIA GEN PI LTDA, CNPJ Nº 04.735.623/0002-44, situada à R.
Senador Cândido Ferraz n° 1250, Sl. 605, Jóquei, Teresina  PI,  torna
público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMMARH de Campo Maior a renovação da
Licença de Operação, referente a Usina Termelétrica, localizada na Rod.
BR 343, Km 260,  Campo Maior  PI.

P. P.  19262

CTR TERESINA S.A.

CNPJ/MF n.º 14.926.496/0001-33
NIRE 22.300.008.382.

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31
DE JULHO DE 2015.

1. Data, Hora e Local. Realizada em 31 de Julho de 2015, às 10h00min,
na sede social da Companhia, localizada na Cidade de Teresina,
Estado do Piauí, Salobro, CEP 64040-090.

2. Convocação e Presença. A reunião foi regularmente convocada nos
termos da Lei n.º 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presentes os acionistas
representando o quórum necessário para instalação da assembleia e
deliberação acerca das matérias da Ordem do Dia, conforme
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, cuja
certidão consta do Anexo I a presente.

3. Mesa: Sr. Lucas Queiroz Abud, Presidente; Sr. Haroldo Souza Santana
Junior, Secretário.

4. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para
deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (a) lavrar a ata desta
assembleia na forma de sumário, nos termos do Art. 130, §1º da Lei
das S.A.; (b) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir
e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014; (c)
aprovar a eleição e a reeleição dos Diretores da Companhia; e (d)
aprovar a remuneração anual da Diretoria da Companhia para o
exercício corrente.

5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias,
os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer
ressalvas ou restrições:

5.1. A lavratura da ata desta assembleia na forma se sumário, nos termos
do Art. 130, §1º da Lei das S.A..

5.2. Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração
e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício
social findo em 31 de dezembro 2014, publicadas em 29 de Julho de
2015, no Diário Oficial do Município Nº 1.787 ;

5.3. Aprovar (i) a reeleição do Sr. Lucas Queiroz Abud, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º
07.999.276-1-SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob n.º 798.163.805-44, residente
e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Miguel
Calmon, n.º 555   9º andar - Comércio, Salvador/Bahia, para o cargo
de Diretor Presidente; e (ii) a reeleição do Sr. Raimundo Neto e Silva
Nogueira Lima, brasileiro, casado, empresário, RG 1.004.287  SSP  PI
- CPF 453.928.973-04, residente e domiciliado à Rua Des. Manoel
Castelo Branco, n.º 1540, aptº 600, Condomínio Érico Veríssimo, Bairro
Jóquei Club, Teresina  PI  CEP 64.049-270, para o cargo de Diretor
Financeiro, ambos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária
que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social
a ser encerrado em 31 de dezembro de 2015;

5.3.1. Os Diretores ora reeleitos tomaram posse de seus respectivos
cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro
próprio da Companhia, declarando não estarem impedidos de exercer
a administração da Companhia por lei especial, em virtude de
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade na forma e
para fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A..

5.4. Aprovar a remuneração anual da Diretoria da Companhia para o
exercício corrente, no valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
Reais), a ser distribuída entre os Diretores da Companhia sob a forma
a ser por eles oportunamente convencionada.

6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente

OUTROS
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deu por encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Salvador, 31 de
Julho de 2015. Mesa: Lucas Queiroz Abud  Presidente; Haroldo Souza
Santana Junior  Secretário. Acionistas Presentes: Raimundo Neto e
Silva Nogueira Lima, Lucas Queiroz Abud, Gabriel Queiroz Abud e
Marina Queiroz Abud Gesteira.

Confere com a original lavrada em livro próprio.

Lucas Queiroz Abud
Presidente

Haroldo Souza Santana Junior
Secretário

CTR TERESINA S.A.

CNPJ/MF n.º 14.926.496/0001-33
NIRE 22.300.008.382.

ANEXO I

À

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2015.

CERTIDÃO DA  LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTA

 
Acionistas Número de Ações 

Ordinárias 
Participações (%) 

Raimundo Neto e Silva 
Nogueira Lima 

5.000.000 50 

Lucas Queiroz Abud 4.899.999 49 
Gabriel Queiroz Abud 50.000 0,5 
Marina Queiroz Abud 

Gesteira 
50.000 0,5 

 
Confere com a original lavrada em livro próprio.

Teresina (PI), 31 de Julho de 2015.

Lucas Queiroz Abud
Presidente

Haroldo Souza Santana Junior
 Secretário

Cartório Rocha 1º Oficio  CNS nº 07.937-6
Estado do PiauíComarca de Floriano Munícipio de Floriano
Notas, Protestos e Registro Públicos
Tabelião Jardane Rocha Lima

Jardane Rocha Lima, Oficial do Registro de Imóveis, Notas Registro de
Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica da Comarca de Floriano,
Estado do Piauí, situado na Fernando Marques, nº. 669 Centro, na
forma da lei e etc.
Faz saber aos interessados que foi requerido pelo Banco Bradesco S/
A a Notificação por EDITAL das pessoas a seguir descritas, residente
na Av. Pedro Simplício, nº. 101, Bairro Nossa Senhora da Guia, Floriano-
PI, CEP 64800-000, em virtude de o procedimento de notificação pessoal
anteriormente realizado por este Cartório de Títulos e Documentos ter
restado frustrado, uma vez que os destinatários não foram localizados
no seu referido endereço. O presente Edital tem por finalidade dar
ciência aos notificados Antônio Rufino da Silva Netoe Veridiana da
Silva Rufinode que o(s) instrumento(s) contratual(ais): Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, nº. 237/0971/1708, no

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REGISTRO DE CHAPAS 

 
 

O Conselho Regional de Contabilidade de Piauí comunica que, de 17 a 18 de novembro de 2015, 

será realizada eleição para renovação de 1/3 (um terço) de seu Plenário, abrindo-se o prazo de 

10 (dez) dias, durante o período de 18 a 27 de agosto de 2015, para registro de chapas, que 

deverão ser constituídas de 8 (oito) membros, contadores e/ou técnicos em contabilidade, sendo 

4(quatro) membros efetivos e 4(quatro) membros suplentes, com mandato de 4 (quatro) anos, 

com início em 1º de janeiro de 2016 e término em 31 de dezembro de 2019, de acordo com o 

disposto nas instruções aprovadas pela Resolução CFC n.º 1.480/2015 e pelo Regulamento Geral 

dos Conselhos de Contabilidade. 

  

Teresina 07 de agosto de 2015. 

 

 

Francisco de Carvalho Silva 

Coordenador da Comissão Eleitoral 
 

P. P.  19268

P. P.  19267

qual foramdados em garantia os imóveis desta serventia, referente às
matriculas nº. 11.029 e 12.408, registrados sob os números R.4/11.029 e
R.1/12/408, débito atrasado que monta em R$ 35.907,77 (trinta e cinco
mil novecentos e sete reais e setenta e sete centavos), data do atraso
atualizado em 16/09/2014, de sua responsabilidade, encontra(m)-se
inadimplido(s). Tal situação, de acordo, com a cláusula II.12 do(s)
instrumento(s) contratual(ais) ou das Disposições Gerais aplicáveis
ao(s) instrumento(s) contratual(ais) celebrado(s) com V.Sa., permite
que o Banco, de pleno direito, antecipe o vencimento de todos os
instrumentos de créditos de responsabilidade do Emitente/Creditado,
exigindo o imediato pagamento de todas as dívidas vencidas e
vincendas, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial. Por oportuno, informamos que, em razão do
inadimplemento do(s) instrumento(s) contratual(ais) sobredito(s), estão
sendo considerados vencidos antecipadamente todos os
financiamentos concedidos as V.Sas. por este Banco. Nestas condições,
solicitamos que V.Sas. a gentileza de comparecerem à agência do Banco
Credor  Agência de Floriano (PI)  na Av. João Luiz Ferreira, nº. 360-
Centro, nesta cidade, com o fim de regularizar a pendência no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da publicação deste Edital por 02
(duas) vezes sob pena de serem adotadas as medidas judiciais cabíveis.
Por este Edital ficam notificados, para possíveis impugnações, a(s)
seguinte(s) pessoa(s):
Antônio Rufino da Silva Neto, CPF: Nº. 433.389.173-68.
Veridiana da Silva Rufino, CPF: 630.999.343-72.

JARDANE ROCHA LIMA - Oficial do Registro de Imóveis, Notas
Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica da Comarca de
Floriano/PI

P. P.  19265
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EDITAL

          A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ
Nº. 12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307,  Centro,
nesta cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo
de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental  EIA/RIMA
de Golden Business LTDA referente a um Projeto Agrícola na Faz.
Golden no município de Alvorada do Gurguéia e Palmeira do PI  PI,
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar
da data de publicação deste Edital, durante o qual a Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos receberá requerimentos para a
realização de Audiência Pública.

Teresina, 05 de agosto de 2015

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do

Piauí

Of.  438

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Antonio Luiz Soares Santos, Secretário
da Fazenda do Estado do Piauí em Exercício, no uso de suas
atribuições legais e nos termos estabelecidos no Edital SEFAZ nº
001/2015 de Abertura do Processo Seletivo Simplificado para a
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, realizado no dia 17 de
maio de 2015, para os cargos de Analista de Suporte Júnior, Analista
de Sistema Júnior e Analista de Sistema Pleno, HOMOLOGA o
resultado final do supracitado Processo Seletivo Simplificado,
conforme Anexo Único deste Edital.

Teresina, 04 de agosto de 2015.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
SECRETARIO DA FAZENDA EM EXERCÍCIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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ANEXO ÚNICO 

 

RESULTADOFINAL –APROVADOS 
 

 
ANALISTADE SISTEMAS JÚNIOR 

 

Ordem Inscrição Nome Identidade Pontos 

001 000225 ALINSONSOUSADEASSUNCAO 2272436-PI 
 

73 
002 000014 ANTONIOEUDESDEARAUJOLIMA FILHO 50290592- PI 71 
003 000324 JACKSONCUNHACASSIMIRO 2783589-PI 70 
004 000615 STANLEY ALVES DEANDRADE 2096439-PI 70 
005 000610 RODRIGO MATOSPALHETA 2104243-PI 70 
006 000634 ANDRÉSILVARODRIGUES 2203284-PI 70 
007 000616 TAISAALVESFERREIRA 3038699-PI 68 
008 000519 IGOR DEARIMATÉACARMO 2354884-PI 68 
009 000726 GEORGEDOUGLASRODRIGUESNUNES 21859802002-4- MA 67 
010 000589 ANTÔNIOALVESGONÇALVES CARVALHO 2100093-PI 67 
011 000785 EWERTONCOSTASOUSA 2408821-PI 66 
012 000318 LUCAS SOARES DEARAUJO 3092091-PI 66 
013 000523 LUISARMANDOFURTADO 3284095-PI 66 
014 000795 ANDERSONDEOLIVEIRAFARIAS 2728754-PI 66 
015 000102 MATHEUSDE MENESES CAMPANHÃSOUZA 2.741.761- PI 66 
016 000607 STEVIEBRAGAPEREIRA 1.999.715- PI 65 
017 000550 WERNEY AYALA LUZ LIRA 2691025-PI 64 
018 000339 LORENZOCOSTADACUNHA 2922511-PI 64 
019 000111 LEONARDO CARVALHOARAÚJO* 2579109-PI 39 
020 000230 SEBASTIÃOPEREIRAMENDESNETO* 1098221-PI 36 

 

ANALISTADE SISTEMAS PLENO 
Ordem Inscrição Nome Identidade Pontos 

001 000275 AYSLANMACEDODESOUSA 2576505-PI 66 
002 000705 LIDIJANNEDEMIRANDASANTOS 24440318- PI 63 
003 000538 LORISCHIDERHONORIORESPLANDESDASILVA 1012228-PI 53 
004 000564 GEOVANEARAÚJOSOARES 1716922-PI 51 

 

ANALISTADE SUPORTE JÚNIOR 
Ordem Inscrição Nome Identidade Pontos 

001 000308 ADRIANODELIMA VIEIRA 3739046-ES 74 
002 000404 GLAUBERTDONASCIMENTOSANTOS 1671583-PI 72 
003 000171 IGOCOUTINHOMOURA 2431186-PI 68 
004 000274 CLEVERTONDESOUSALIMA 2208607-PI 67 
005 000567 CRISTIANO SANTIAGOGIRAO 2051350-PI 66 
006 000201 ANDRÉLUIZ DASILVACRUZ 2299024-PI 65 
007 000638 ALISSONPAULINELICÂMARAFERREIRA 3222940-PB 64 
008 000237 THIAGOODONCASTRO DEALMEIDA* 1558258-PI 61 

EXTRATO DO EDITAL PREG Nº 041/2015  SELEÇÃO DE
PROFESSOR DO QUADRO PROVISÓRIO.

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação  PREG da Universidade Estadual
do Piauí  UESPI, torna público o presente extrato de Edital que visa o
recebimento de inscrições no período de 07 a 12 de agosto de 2015,
para ingresso de professores do quadro provisório no Centro de
Ciências da Saúde-CCS na cidade de Teresina. Os interessados deverão
apresentar Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada,
comprovante de depósito no Banco do Brasil da taxa de inscrição,
Agência 5603-0, Conta C. 7219-2 (FUNDELTA), no valor de acordo
com a titulação do professor, e demais documentos exigidos no Edital.
Maiores informações e Edital completo no site: www.uespi.br.

Teresina, 06 de agosto de 2015.

Prof. Dr. Paulo Henrique da Costa Pinheiro
Pró-Reitor Adjunto de Ensino de Graduação  PREG/UESPI

Of.  097

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOAS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENT AÇÃO DE CONTA

CORRENTE

OF. GP CMTP Nº 069/2015
REF: Autorização para movimentação financeira das contas vinculadas
ao CNPJ nº 34.972.075/0001-56, da CMTP, existentes na agência Setor
Público, Banco do Brasil, em Teresina-PI, e as que, porventura, venham
a ser abertas na referida agência.

TITULARES :
Antônio Luiz Cronemberger Sobral - Diretor Presidente
Fernando José Guimarães Ferreira- Diretor Adm./Financeiro
Antônio Marques Freitas - Diretor Operacional

PODERES:
Abrir contas de depósitos
Receber/passar recibo e dar quitação
Solicitar saldos e extratos
Efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico (somente
através do SIAFEM)
Efetuar resgates/aplicações financeiras
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
Solicitar saldos e extratos de investimentos
DATA DA ASSINATURA DO TERMO OF. GP CMTP Nº 069/
2015: 26/02/2015.

Of.  230

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENT AÇÃO DE CONTA

CORRENTE

OF. GP CMTP Nº 231/2015
REF: Autorização para movimentação financeira da conta nº 7407-1,
Agência 3791-5, vinculada ao CNPJ nº 34.972.075/0001-56, da CMTP,
existentes na agência Setor Público, Banco do Brasil, em Teresina-PI.
FUNCIONÁRIO(A) AUTORIZADO : Maria do Amparo Silva Salgado
CPF nº 288.054.613-34
PODERES:
Solicitar saldos, extratos e comprovantes
DATA DA ASSINATURA DO TERMO OF. GP CMTP Nº 231/2015: 05/
08/2015.

Of.  232

EDIVALDO MOREIRA  DA COSTA torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para exploração de forma
integralizada da piscicultura e suinocultura na propriedade Pilões, Wall
Ferraz – PI, determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

Francisco Antonio Alves da Silva torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para exploração Bovinocultura
de corte e ovinocaprinocultura na propriedade Carnaíbas – Oeiras –
PI, determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

Geneilson de Sousa Pereira torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Declaração de Baixo
Impacto Ambiental, para exploração apicultura racional na propriedade
Patinho, Simplicio Mendes – PI, determinado estudo de impacto ambiental
e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Valentim Pinheiro Luz torna público que requereu à  Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a  Declaração de Baixo
Impacto Ambiental, para exploração Bovinocultura de corte e leite e
ovinocultura nas propriedades Barro Vermelho e Matroá, Santo Inácio
do Piauí – PI, determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P. P.  19261

 

� � �
�����������	��
����	��	�����	�	�����������	��

��	������������	��
��������������������������	�����������	�������������������������������������� �!���
�
�

*PNE- PortadoresdeNecessidadesEspeciais 
RESULTADO FINAL – CLASSIFICADOS 

 
 

ANALISTADE SISTEMAS JÚNIOR 
 

Ordem Inscrição Nome Identidade Pontos 

019 000464 HUMBERTOPEREIRADASILVAGUEDES 2587855-PI 
 

64 
020 000132 SÉRGIOSOARESDOSREIS 2503270-PI 63 
021 000021 PEDRO ALMIRMARTINSDEOLIVEIRA 2.588.204- PI 63 
022 000091 JONNY WILLERSOARESMAGALHAES 5047128-PI 63 
023 000735 IGOXIMENES RODRIGUES 2037011-PI 62 
024 000654 ARNALDOMACEDO DESOUSAJUNIOR 2283000-PI 62 
025 000273 LUISFELIPESILVASOUSA 2715771-PI 62 
026 000790 MÁRCIOALVESDEMACÊDO 2036542-PI 62 
027 000082 DANILO MARCIO LIMADE CARVALHO 5017950-PI 62 
028 000041 JOELSONSOUSA DEOLIVEIRA 2426491-PI 61 
029 000120 AIRONWELLINGTONLIMADOSSANTOS 2576527-PI 61 
030 000704 ANTONIODEPÁDUA FILGUEIRAFURTADOSOUSA 2427081-PI 61 
031 000560 FÁBIOFIALHO CABÊDO 3267165-PI 60 
032 000474 LEONARDO DEOLIVEIRALOPES 2363701-PI 60 
033 000009 WESLEYDEARAUJOSILVA 2633382-PI 60 
034 000757 PEDRO ALEXLEMOSMARTINS 2689793-PI 60 
035 000597 RUDAHREISSOUSASILVA 3057811-PI 59 
036 000365 DANTECARVALHOCOSTA 3285746-PI 59 
037 000645 THIAGOMOTA MONTEIRO* 2432632-PI 35 

 

ANALISTADE SISTEMAS PLENO 
Ordem Inscrição Nome Identidade Pontos 

005 000027 ANTONIOIDELVANE SANTANA SILVA 2209045-PI 
 

49 
006 000449 ALDO GIORDANO SOARESSANTOSCAVALCANTE 1555461-PI 47 
007 000284 LILIANNICAVALCANTEOLIVEIRA 2580923-PI 45 
008 000818 OSEASCOSTAOLIVEIRA 980172- PI 39 

 

ANALISTADE SUPORTE JÚNIOR 
Ordem Inscrição Nome Identidade Pontos 

008 000540 LUCKAS MORENORODRIGUESDOSSANTOS 3023220-PI 64 
009 000113 CARLOSROBERTOSANTOSDAMASCENO 245759220035-MA 64 
010 000123 ABDENILDODEIVIDYSOBREIRADOSSANTOS 6330519-PE 64 
011 000328 EDUARDODOSREISCHAVES 1942688-PI 63 
012 000052 SAMUEL BRUNODE JESUSDASILVA 2859357-PI 63 
013 000398 MARCUSVINÍCIUSBATISTA MEIRELLES 2691890-PI 62 
014 000222 VINÍCIUS DEARAÚJO MELO 5.030.592- PI 61 
015 000188 KATIANEMEDEIROSFALCAO* 1200392-PI 47 

*PNE- PortadoresdeNecessidadesEspeciais 

 
Of.  308

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS
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NOTA N° 132/2015/DEIP/PMPI PARA PUBLICAÇÃO

TERMO DE DESLIGAMENT O DE MATRÍCULA  NO CFSD PM/2015

O Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa da PMPI, no uso das atribuições
e de acordo com o que estabelece o Artigo 69,do Regimento Interno do CFAP,
aprovado pelo Decreto Estadual n° 11.333, de 12 de março de 2004, RESOLVE:
1. Em conformidade com o desligamento procedido pelo Comandante do Centro

de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, publicado no BCG n° 133/2015,
de 27 de julho de 2015, desligar do Curso de Formação de Soldado (CFSD/
PM), o Sr. ANTONIO CHAVES DA SILVA NETO, RG 223377220026, em
virtude de o mesmo ter solicitado desligamento do CFSD/PM, nos termos do
Art. 69, inciso III, § 1° do Regimento Interno do CFAP, aprovado pelo Decreto
Estadual n° 11.333, de 12 de março de 2004.

2. O desligamento do Curso implica na perda da condição de aluno, retornando-
o a situação anterior à matrícula, conforme previsto no parágrafo 2°, do Art. 69
do Regimento Interno do CFAP, aprovado pelo Decreto Estadual n° 11.333,
de 12 de março de 2004.

3. Publique e Cumpra-se.

Quartel do Comando Geral em Teresina-PI, 03 de agosto de 2015.

Sérgio Moura Lopes - Cel PM
Diretor da DEIP/PMPI

NOTA N° 133/2015/DEIP/PMPI PARA PUBLICAÇÃO

TERMO DE DESLIGAMENT O DE MATRÍCULA  DO CFSd PM/2015

O Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa da PMPI, no uso das atribuições
e de acordo com o que estabelece o Artigo 69,do Regimento Interno do CFAP,
aprovado pelo Decreto Estadual n° 11.333, de 12 de março de 2004, RESOLVE:
4. Em conformidade com o desligamento procedido pelo Diretor do Polo CFAP,

publicado no BCG n° 135, de 31 de julho de 2015, desligar do Curso de
Formação de Soldado PM, o Sr. WENDERSON VENÂNCIO DOS SANTOS
SOUSA, RG 5.024.277, em virtude de o mesmo estar reprovado no referido
curso, por haver ficado para recuperação em mais de três disciplinas, nos
termos do Art. 87, inciso I, c/c Art. 69, inciso II, § 1° do Regimento Interno do
CFAP, aprovado pelo Decreto Estadual n° 11.333, de 12 de março de 2004.

5. O desligamento do Curso implica na perda da condição de aluno, retornando-
o à situação anterior a matricula, conforme previsto no parágrafo 2°, do Art. 69
do Regimento Interno do CFAP, aprovado pelo Decreto Estadual n° 11.333,
de 12 de março de 2004.

6. Publique e Cumpra-se.

Quartel do Comando Geral em Teresina-PI, 03 de agosto de 2015.

Sérgio Moura Lopes - Cel PM
Diretor da DEIP/PMPI

Of.  500

COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS
DO PIAUÍ – PORTO PI

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  DA
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia
de Terminais Alfandegados do Piauí – Porto PI, no uso de suas
atribuições legais, convoca os membros do Conselho de
Administração desta empresa, para uma Reunião Ordinária a se realizar
na Av. Antonino Freire, 1473 – Ed. Antonieta Araújo – Térreo, Centro
– CEP 64001-040 Teresina – Piauí – Brasil, Sede da Companhia Porto
PI, às 10h00min do dia 12 de Agosto de 2015, para deliberar sobre o
seguinte:
1 – Afastamento dos atuais integrantes da Diretoria Executiva
2 – Aprovação e posse dos novos integrantes da Diretoria Executiva
2 – Outros assuntos de interesse da Companhia.

Teresina (PI), 06 DE Agosto de 2015.

JOSÉ ICEMAR LAVOR NERI
Presidente do Conselho de Administração

Of.  586

OFICIO/GAB. Nº 2007/2015.       Teresina (PI), 04 de agosto de 2015.

Ilmo. Senhor
Airton Alencar Neiva
Gerente Banco do Brasil S/A
Parnaíba – Piauí

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENT AÇÃO DE CONTA
CORRENTE

Senhor Gerente,
Informamos que a movimentação financeira das contas corrente

Nº 1.444-3 e Nº 43.055-2 vinculadas ao CNPJ 06.553.564/0023-43 da
SECRETARIA DE SAÚDE PIAUÍ – 1ª DRS Parnaíba/PI será efetuada
conforme abaixo, sendo necessárias, sempre, 02 (duas) assinaturas:

Titulares:
Nome: Paula Darcyene de Oliveira Araújo     Função: Coordenadora
CPF: 030.273.564-02                                           RG: 5723.414 SSPE

Nome:  Valter Ferreira Fortes                     Função: Supervisor
Administrativo Financeiro
CPF:     096.302.523-68                                    RG: 194.437 SSPI
                                                                                                                                                                                                                                                                
Poderes:
. Abrir conta de deposito;
. Efetuar resgates/aplicações financeiras;
. Receber/passar recibo e dar quitação;
. Solicitar saldos/extratos;
 .Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
. Aderir ao Autoatendimento Setor Público – AASP;
. Solicitar saldos/ extratos de contas de investimentos;
. Efetuar transferência/pagamento, exceto p/meio eletrônico (somente
através do SIAFEM).

CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA LIMA
Superintendente de Gestão da Administração, da Secretaria de Saúde.

078.102.103-00

JOSÉ ELOI LAMIM LAGES
Diretor de Unidade Executiva do FUNSAÚDE

218.192.033-87

PROCURAÇÃO PARTICULAR

Pelo presente instrumento procuratório:

Outorgante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, pessoa jurídica
de direito público, Órgão Público do Poder Executivo do Estado do Piauí,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.564/0001-38 e FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
DO PIAUÍ, Fundo Público, inscrito no CNPJ sob o nº 06.206.659/0001-85,
ambos situados à Avenida Pedro Freitas, Centro Administrativo Bloco A, S/N,
em Teresina-PI,  neste ato representada pela Secretário de Estado da Saúde,
Francisco de Assis de Oliveira Costa, brasileira, casado, médico, portador do
RG nº 1.611.035 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº 758.298.193-68, nomeado por
Decreto Governamental de 01/01/2015  publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí em 02 de janeiro de 2015, nomeia e constitui.

Outorgada: MARIA SOLANDES BRITO DA SILVA, brasileira,
maranhense, contadora, servidora pública efetiva da Secretaria de Estado
da Saúde, ocupante do cargo em confiança de Coordenação de
Contabilidade, matrícula funcional 004276-5, portadora do RG 958.152 SSP-
PI, inscrita no CPF de nº 227.923.503-00, residente e domiciliada à Quadra
40, casa 15, Conjunto Parque Piauí, CEP 64025-140, EM Teresina-Piauí,
como sua bastante procuradora para,
Poderes: Solicitar emissão e recebimento de certidões oficiais e situação
fiscal junto à Receita Federal do Brasil, Previdência Social e Prefeitura
Municipal de Teresina-Piauí, podendo ainda solicitar regularização de
pendências, solicitar extratos, retificar código de pagamento de GPS- Guia
de Previdência Social, solicitar arquivo de GFIP – GUIA DE Recolhimento
do FGTS e Informações a Previdência Social, tudo isso a fim de executar o
bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Teresina, 10 de julho de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde

Of.  2022

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br
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